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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 FMAS – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COTAS RESERVADAS DE ATÉ 25% E ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVUDUAL – MEI. 

Processo Administrativo nº 2022000081 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por intermédio do Pregoeiro Oficial do MUNICIPIO DE 

PORTO NACIONAL, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL – SRP Nº 001/2022 FMAS, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTAS 

RESERVADAS DE ATÉ 25% E ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL-MEI, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE 

BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, com observância nas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 

17/07/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181/2015, de 1º de Abril de 

2015, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e 

respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus 

anexos. 

 

A abertura da sessão pública, o credenciamento dos licitantes, o recebimento dos envelopes 

contendo a PROPOSTA DE PREÇOS “Envelope 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“Envelope 02”, o procedimento e o julgamento deste Pregão Presencial serão conduzidos pelo 

Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, nomeados por Decreto, que conduzirão os trabalhos em 

sessão pública, podendo ainda, se necessário for, serem convocados outros servidores para 

atuarem como assistentes ou técnicos no certame, no local, data e horário a seguir elencados: 

 

Local: sala da Comissão Permanente de Licitações com sede Av. Murilo Braga, 1887, 

centro, CEP: 77500-000, Porto Nacional - TO. 

 

Data: 15 de Agosto de 2022. 

 

Horário: 09:30(nove horas e trinta minutos) horas (horário local). 

 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Porto Nacional ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 

 

1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 

E PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE 

BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 2022000081, no Edital do Pregão Presencial - SRP nº 001/2022 FMAS e seus 

Anexos. 
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1.1.1 O Processo Administrativo nº 2022000081 oriundo do Fundo Municipal de Assistência 

Social 

1.2. “Cota Principal” – corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total 

posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado. Esta 

cota/item está aberta para a participação de todos os interessados que militem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei 

Complementar nº123/2006. 

1.2.1. “Cota Reservada” – quantitativo correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a participação 

apenas das licitantes que se enquadrem como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Microempreendedor Individual, sem prejuízo da sua participação quanto a cota 

principal, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

147/2014. 

1.2.2. “Itens Exclusivos para ME, EPP e MEI”, correspondente a 100% (cem por cento) das 

quantidades totais dos itens, destinado à participação exclusiva das Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, tendo em vista o atendimento ao disposto no 

art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

1.3 As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, não obrigando a 

Administração à aquisição ou contratação. 

1.4. Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Materiais 

1.4.1 Do critério de julgamento: 

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor preço 

por Item; 

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula. 

1.5 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

1.6 Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores e condições 

a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

1.7 Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente; 

1.8 Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;  

1.9 Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Processo as pessoas jurídicas interessadas legalmente constituídas 

e estabelecidas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1 As alimentações deverão ser fornecidas na sede da empresa vencedora que deverá ser 

localizada na zona urbana de Palmas – TO (para o item 01) e no Distrito de Luzimangues e ou 

em Palmas (para os itens 01 e 03), e em Porto Nacional (para os itens 01 e 03). Os serviços de 

coffee break serão executados nos locais, previamente determinados pela CONTRATANTE em, 

até 72 horas antes do evento, mediante comunicação formal do gestor do contrato. As refeições 

diárias tipo marmitex e lanche deverão ser entregues inclusive nos sábados, domingos e feriados 

de acordo com a ordem e fornecimento ou conforme a necessidade da Secretaria. 

2.1.1.2 O não atendimento a presente Condição ensejará a inabilitação ou desqualificação do 

licitante. 

2.1.1.3 Quanto às Cotas Reservadas e os Itens Exclusivos, poderão participar apenas as 

licitantes que se enquadrarem como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e ou 

Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 128, 

de 19 de dezembro de 2008 e que cumprirem as exigências constantes neste Instrumento 

convocatório, sem prejuízo de participação quanto às cotas principais. 
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2.2 Serão aceitas proposta encaminhada via postal (correio), desde que entregues ao Pregoeiro 

e Equipe de apoio antes do horário previsto para o inicio da sessão pública. O envelope deverá 

conter todos os documentos de credenciamento e habilitação, a Declaração dando ciência que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação (conforme Modelo Anexo IV), e, em envelopes 

distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a PROPOSTA e a DOCUMENTAÇÃO 

conforme exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

2.3 Fica registrado que caso ocorra a participação de alguma licitante na condição do item 2.2. 

a proposta se classificada, terá seus valores registrados, no entanto não poderá participar da 

etapa de lances, sendo desconsiderada se seus valores frustrarem os apresentados nas 

propostas das licitantes presentes. 

2.4 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

2.5 É vedado a participar da presente licitação as empresas: 

2.5.1 Que estejam sob falência, concurso de credores, insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

2.5.1.1 Os interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar desta licitação, 

desde que o plano de recuperação seja acolhido judicialmente;  

2.5.1.2 É aplicável às empresas em recuperação extrajudicial, com o plano de recuperação 

homologado judicialmente, nos moldes da empresa em recuperação judicial. 

2.5.2 Declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, 

IV, da Lei 8.666/93; 

2.5.3 Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.5.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 

2.6 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.7 A participação neste certame, implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório. 

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

As justificativas são as constantes do item 5 do Anexo II – Termo de Referência. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE) 

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro na data e 

horário estabelecidos, devidamente munido de documento original ou autenticado que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, e o autorize a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  

4.2 É obrigatória a apresentação do documento de identidade com foto no ato do 

credenciamento, junto com a Carta de Credenciamento (vide modelo Anexo III), ou 

junto com procuração ou documento equivalente. 

4.2.1 A Carta de Credenciamento deve ser assinada por um dos sócios ou proprietário 

da empresa licitante, ou procurador devidamente habilitado através de procuração 

pública.  

4.3 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante 

estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração ou documento 

equivalente. 

4.3.1 Entende-se por documento credencial: 

a) Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração da licitante com poderes específicos para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. O documento deverá dar plenos 

poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

praticar, em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
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4.3.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser 

apresentada cópia “autenticada” do respectivo estatuto ou contrato social, e da última 

alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem os 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no ato do credenciamento. 

4.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.5 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 

“Documentação” relativos a este Pregão. 

4.5.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

4.5.2 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá 

apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do 

credenciamento, conforme modelo - Anexo V, do presente instrumento convocatório (se for o 

caso) e Certidão Simplificada, atualizada (emitida pela Junta Comercial do respectivo 

estado sede do licitante no ano em curso), ou outra na forma da lei, de que está 

enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5.3 – O não atendimento do disposto no subitem 4.5.2, implicará renuncia ao direito de fruir 

dos benefícios     estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação. 

4.5.4 – A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os efeitos 

desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte renunciante aos outros 

participantes do certame que não desfrutam dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.5.5. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4.3.1 ou 4.3.2 deste, terão 

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, 

manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos 

lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente;  

4.5.6. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 

renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro; 

 

Lei 13.726/2020 art 3° inc. II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro 

no local, dia e hora designada para a abertura da sessão pública deste certame, deverá ser 

apresentada, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres, respectivamente: 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

001/2022 FMAS 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE 

PREÇO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: _____________________ 

ENDEREÇO: ________________ 

FONE:__________________ 

 À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

001/2022 FMAS 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: _____________________ 

ENDEREÇO: ________________ 

FONE:_________________ 
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5.2 Caso ocorra a abertura do envelope 02 (documentos de Habilitação) antes do envelope 01 

(proposta de preço), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele 

novamente lacrado sem analise do seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 

5.3 Juntamente com os envelopes de Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, os 

interessados ou seus representantes deverão apresentar, (DO LADO DE FORA DOS 

ENVELOPES), DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo IV) conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 

10.520/02, da declaração de responsabilidades (Anexo VII), e se for o caso, a DECLARAÇÃO de 

ME ou EPP, (vide modelo do Anexo V). 

5.3.1 A não apresentação da declaração Anexo IV, implicará na exclusão do interessado nesta 

licitação, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, expressamente, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

5.3.2 O Pregoeiro solicitará para a equipe de apoio a expedição do modelo de declaração que 

deverá ser assinada pelo Representante legal credenciado e juntada ao processo. 

5.4 Para agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço completo, e-mail e os números do telefone. 

5.5 As licitantes participantes deverão, preferencialmente, apresentar as declarações anexos 

deste edital na forma apresentada como modelo devendo ser observadas todas as informações 

pertinentes nos modelos, neste Instrumento Convocatório, dentre outras informações que julgar 

necessárias. 

 

6.  DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE (01) 

6.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em modelo próprio, devidamente identificada, 

desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via impressa, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas 

as folhas pelo representante legal do licitante proponente, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo de proposta – 

Anexo VIII. 

6.2 Para otimização da sessão as licitantes deverão apresentar em um pen drive, devidamente 

preenchida a Proposta Eletrônica, a qual deverá ser retirada junto à CPL ou mediante 

solicitação via e-mail: cplportonacional@gmail.com. No preenchimento da planilha deverá 

ser utilizado o ponto nas casas de milhar e a vírgula nas casas decimais, onde deverão ser 

preenchidas apenas as colunas destacadas na cor amarela, não podendo fazer nenhuma 

alteração no layout da planilha. 

6.2.1 As empresas deverão sanar junto a Comissão de Licitações, possíveis dúvidas 

quanto a forma de apresentação das propostas em meio magnético “pen drive”. 

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual e ou municipal, se houver; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação, em conformidade com 

as especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Preço unitário e total ofertado para o fornecimento do objeto, em moeda corrente 

nacional (R$) com até duas casas decimais, expressa em algarismo, apurada à data de sua 

apresentação, sendo item básico para apresentação da proposta. 

e) Deverão estar incluídos, todas as despesas e custos relacionados à formação dos preços 

do objeto e que se vencedora a licitante estará ciente que o preço ofertado permanecerá fixo e 

irreajustável; 

f) Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 

primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último; 

g) Declaração, impressa na proposta, de que o objeto ofertado atende todas as 

especificações exigidas no Edital e seus Anexos. 

h) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

i) Prazo, forma, local e condições de entrega dos produtos/serviços; 

j) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no 

modelo de proposta.  
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6.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá menor valor. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

6.4.1 Todos os materiais que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta da licitante, devendo estar inclusas nos preços 

ofertados na proposta. 

6.5 Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.  

6.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda 

os preços manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

6.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.8 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9 A ocorrência de saldo remanescente do objeto licitado, ao final do período do registro de 

preço, não ensejará obrigação da Contratante em recebê-lo, tampouco gerará qualquer 

obrigação futura as partes. 

 

7.  DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE (2) – DOCUMENTAÇÃO 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, contidos num único 

envelope fechado, identificado como nº 2, com a documentação a seguir listada, em plena 

validade. 

7.1 Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes 

DECLARAÇÕES: 

DECLARAÇÃO CONJUNTA CONFORME MODELO - ANEXO VI: 

I. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade 

para Licitar. 

II. Declaração expressa da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos...; 

III. DECLARAÇÃO, de inexistência de parentesco com a municipalidade; 

IV.  DECLARAÇÃO de Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa; 

V. DECLARAÇÃO de Sustentabilidade Ambiental. 

7.2 Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticada por servidor público desta Comissão de Licitação 

desde que acompanhadas dos originais para conferência. 

7.3 As declarações modelos previstas como anexos deste Edital devem ser apresentadas 

conforme modelos apresentados. 

 

7.4 Regularidade Jurídica: 

 

7.4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.4.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações subsequente, ou Contrato 

Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

 

7.4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 

 

7.4.4 Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto e CPF do(s) sócio(s) que 

compõem a empresa; 
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7.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.4.6 Comprovante de inscrição cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ;  

 

7.4.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

7.4.8 Os documentos relacionados nos Subitens 7.2.1 a 7.2.6 não precisarão constar do 

Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

7.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

7.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  

 

7.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual;  

 

7.5.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 

 

7.5.4 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

 

7.5.5 CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.5.6 Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei n. 

9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação 

por parte da Administração, a atualizar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na 

forma da lei e o Certificado de Regularidade do FGTS ou do documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e 

quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação 

tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

 

7.6 Qualificação Econômica – Financeira e Habilitação Técnica: 

 

7.6.1 Qualificação Econômica – Financeira: 

7.6.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. A comprovação da boa situação financeira que se trata este item será apurada 

mediante a obtenção do índice de liquidez geral maior ou igual a 01(um), devidamente aplicadas 

em memorial de cálculos juntado ao balanço, cuja apuração dar-se-á através das seguintes 

fórmulas:  

 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

ILG =     AC + RLP 

             PC + ELP 

 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG =        AT        

         PC + ELP 

 

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1:  

ILC = AC  

PC 
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Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5:  

IEG = PC + ELP  

       AT 

Onde:  

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total 

LRP = Realizável a Longo Prazo 

A exigência dos índices se encontram devidamente justificados no anexo XI deste 

edital. 

a) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, (exigida somente no caso da licitante apresentar resultado 

inferior a 01 (um) no índice de Liquidez Geral). 

 
7.6.1.2 As empresas constituídas no exercício em curso, independentemente de sua forma 

societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado no órgão competente, dispensando-se o exigido no item 7.4.1.1. 

 

7.6.1.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial 

(na forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou Certidão de 

Falência e Execuções Fiscais (emitida pela internet) ambas com antecedência máxima de 60 

(sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu corpo a 

validade. 

1) Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 

58 da lei 11.101/2005; 

 

7.7 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

7.7.1 Licença de Funcionamento, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual, Municipal, 

emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal, da sede do licitante. 

 

7.7.2 - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a realização de serviços com característica semelhantes. 

 

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

8.2 Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo os documentos necessários 

à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem 

cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

8.3 Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por 

autoridade brasileira no país de origem. 

8.4 Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes 

quanto aos documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

8.5 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), assim definidas no art. 

3º da Lei Complementar n.º123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006). 

8.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo 

licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, exceto 

nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente 
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justificados no processo (art. 43, §1 º da Lei Complementar n.º 123/2006  e art. 4, §§ 1º 

e 3º do Decreto n.º 6.204, de 5.9.2007). 

8.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5.1, implicará na 

exclusão do certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21.06.1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007). 

8.5.3 Caso a licitante seja ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá 

apresentar declaração que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do 

credenciamento, conforme modelo - Anexo V, do presente instrumento convocatório (se for o 

caso). 

8.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais 

para conferência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

8.6.1 Os documentos expedidos via internet dispensam sua autenticação quando apresentado 

em forma de cópia, se houver alguma duvida quanto a sua veracidade, os mesmos terão sua 

autenticidade verificada pela comissão no ato da sessão. 

8.6.2 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) do município de Porto Nacional, 

expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade, substitui os documentos 

dos itens 7.4 a 7.6.  

 

9.  DO PROCEDIMENTO DO CERTAME, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

9.1 No horário e local indicados no Preâmbulo, será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro 

dando-se início aos trabalhos do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 

em participar do certame. 

9.1.1 Encerrada a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro anunciará que não serão 

aceitos novos proponentes, momento em que iniciará a abertura dos envelopes contendo as 

propostas comerciais. 

9.2 Juntamente com o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o Anexo IV e, em envelopes 

separados, a proposta de preço e os documentos de habilitação. 

9.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 

a) O objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e anexos; 

b) Apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Apresentem preços inexequíveis em conformidade com o Art. 48 inc II da Lei 8666/93. 

9.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta; 

9.4 As propostas classificadas serão selecionadas para a ETAPA DE LANCES VERBAIS 

DO VALOR POR ITEM, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais com preços até 10% 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes, (sorteio para definir qual a que dará 

lance primeiro realizado através do sistema gerenciador do Pregão).  

9.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor. 

9.6 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de MENOR PREÇO POR ITEM em seu valor por item, observada a redução livre, 

entre os lances verbais, considerando-se o valor por item do objeto a ser licitado. 

9.7 A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 
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9.8 Encerrada a etapa de lances verbais, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 

preço ofertado. 

9.9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

9.10 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO 

POR ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

9.10.1 Para os itens relativos à ampla concorrência (Cota Principal), encerrada a fase de lances 

por item, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no Art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de 

aquisição fornecida pelas as Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e ou 

Microempreendedor Individual. 

9.10.2 A empresa considerada vencedora deverá, no ato da sessão, discriminar os valores 

unitários ofertados e/ou negociados referente a cada item especificado para fechamento do valor 

por item ofertado e/ou negociado.  

9.10.3 O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 

proposta contendo os preços, unitários e globais, com valores realinhados obtidos 

através da negociação efetuada na fase dos lances verbais, mediante envio via e-mail, 

com envio posterior do original e/ou pessoalmente, contados, da data da realização do pregão. A 

não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como 

na sua desclassificação. 

9.10.4 O proponente que não atender o disposto no subitem anterior será desclassificado 

Conforme o Artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

9.11 Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação da empresa que a apresentou. 

9.12 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.13 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de MENOR PREÇO POR ITEM, negociará com a sua 

autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

9.14 O Pregoeiro manterá em seu poder as propostas de todas as licitantes e a documentação 

de habilitação da licitante vencedora e inabilitada (s) para que sejam juntados aos autos. 

9.14.1 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos aos representantes presentes com seus lacres devidamente lacrados e rubricados. 

9.15 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligencias julgadas 

necessárias à analise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.16 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, licitante (s) vendedor (es), pela 

comissão de licitação e demais participantes. 

9.17.   DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (Art 44 § 2º da Lei Complementar nº 123/2006) 

9.17.1 Encerrada a etapa de lances verbais para cada item/cota principal, serão ordenadas as 

propostas na ordem decrescente de valores, considerando-se para a classificação o último preço 

ofertado. 

9.17.2 Com base na classificação das propostas que trata o item anterior, e por ocasião da 

participação de licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 

assegurada a estas a preferência de contratação, sendo-lhes concedida a oportunidade de 

ofertar o menor preço em relação àquele lançado pela licitante não qualificada nas referidas 

categorias, observadas as seguintes regras: 

9.17.3 O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior a esta, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Podendo o 

Pregoeiro negociar o valor ofertado a fim de reduzir ainda mais o preço. 

Posteriormente, será adjudicado em seu favor o item/objeto licitado. 
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9.17.4 Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, cujos valores das 

propostas se enquadrem na condição indicada no item 9.22.3. 

9.17.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre em situação do empate previsto, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.17.5.1 Não será aplicado o sorteio disposto no item anterior quando os lances equivalentes 

não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelas 

licitantes. 

9.17.6 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

9.17.1 seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

9.18 Do Procedimento Referente à Cota Reservada e à Cota Principal 

9.18.1 Caso não haja vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao licitante 

vencedor da Cota Principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

sucessivamente, desde que pratique o preço do primeiro colocado da Cota Principal. (Art. 8º, §2º 

Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015) 

9.18.2. Não havendo vencedor para a Cota Principal, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da Cota Reservada, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, sucessivamente, 

desde que pratique o preço do primeiro colocado quanto à Cota Reservada. (Resolução TCE/TO 

Nº 181/2015-Pleno). 

9.18.3. Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a adjudicação deverá 

ocorrer pelo menor preço ofertado/negociado quanto às cotas, conforme o caso. (Art. 8º, §3º 

Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015) 

9.19 Do Procedimento Referente aos Itens Exclusivos 

9.19.1. Caso não haja vencedor ou não acudirem interessados para os Itens Exclusivos, estes 

serão repetidos para Ampla Concorrência mediante a Republicação, dispensando-se a 

aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, I da Lei nº 123/2006, com base no art. 49, 

III da mesma lei, salvo se, justificadamente não puder ser repetida sem prejuízo para a 

Administração. 

9.20 Da Aceitabilidade do Preço 

9.20.1 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, decidindo 

motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, havendo ou não a negociação. 

9.20.2 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de 

Compras ou pelo órgão licitante, com base na planilha estimativa de valores, juntada aos autos 

por ocasião do julgamento. 

9.20.3 A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos moldes dispostos no art. 

3°, III, da Lei nº 10.520/02, tendo como base o parâmetro mercadológico constante da planilha 

de custos elaborada pelo Departamento de Compras mediante orçamentos fornecidos por 

empresas do ramo, na fase interna da licitação. 

9.20.4 Na falta de valor estimado para o objeto, poderá o Pregoeiro e a Equipe de Apoio realizar 

pesquisa local ou via internet, bem como se basear nos valores constantes das propostas 

apresentadas, conforme o caso, e se for conveniente ao certame, com o intuito de não deixar o 

objeto resultar como fracassado. 

9.20.5 Se a oferta não for aceitável, a licitante terá sua proposta desclassificada, fazendo 

constar em ata o motivo conforme o caso considerando-se cada item, procedendo-se ao exame 

da oferta subsequente e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável. 

9.20.6 Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas as ofertas, temos a licitante na situação de vencedora provisória. 

 

10. DO RECURSO 

10.1 Declarada a vencedora, qualquer Licitante, de imediato e motivadamente, poderá 

manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 

demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que 
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começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata ao 

processo. A falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso; 

10.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido importará na decadência desse direito, 

ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a Licitante vencedora. 

10.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a. 

10.4 A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em até 3 (três) dias úteis, deverá apresentar por escrito a peça recursal, ficando as demais 

Licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo do recorrente. 

10.4.1 Os recursos administrativos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral, na 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional, localizada na Av. Murilo Braga, 1887, centro em Porto 

Nacional - TO ou encaminhados via e-mail (cplportonacional2021@gmail.com), dentro do horário 

comercial (das 08 às 18 horas), devidamente digitados (legíveis) e assinados pelo representante 

legal da licitante, acompanhado de documento que comprove a representação. 

10.5 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, a Licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase 

de lances. 

10.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  

10.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

10.8 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo apenas para os itens em 

recurso, iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo 

ocorrer imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado 

verbalmente na sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à 

Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por intermédio do 

Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 03 (três) dias úteis, cabendo a Autoridade 

Superior julgá-lo em igual prazo; 

10.9 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto a Licitante vencedora e homologará o certame; 

10.10 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.11 Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele não procederá a adjudicação do objeto à 

Proponente vencedora; 

10.12 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 

interessadas, através de comunicação por escrito, via e-mail. 

 

11.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Constatando o atendimento pleno às exigências do Edital será a licitante declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação, sendo o 

procedimento licitatório encaminhado a apreciação da Procuradoria Jurídica e do Controle 

Interno, após análises favoráveis, será o processo remetido à Autoridade competente para 

homologação do resultado final do Pregão. 

11.2 A adjudicação será feita considerando-se o MENOR PREÇO POR ITEM apresentado na 

proposta ou negociado. 

11.3 Caso haja interposição de recursos, estes só poderão ser interpostos após declarado 

vencedor do item/lote, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo os interessados 

fundamentá-las por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

11.4 Verificada a situação prevista no Item anterior, ficam as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr, 

automaticamente, do prazo do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista 

imediata dos Autos. (art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17.07.2002). 

11.5 Os memoriais com as razões e contrarrazões dos recursos deverão ser direcionados ao 

Pregoeiro e protocolizados no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 

situada na Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto Nacional/TO ou encaminhados via e-mail, 

dentro do horário comercial (das 08 às 18 horas), devidamente digitados (legíveis) e assinados 

mailto:cplportonacional2021@gmail.com
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pelo representante legal da licitante, acompanhado de documento que comprove a 

representação. 

11.6 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a preclusão do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do Processo à autoridade competente para a homologação. 

11.7 Em nenhuma hipótese serão reconhecidos os recursos ou impugnações após terem 

vencidos os respectivos prazos legais. 

11.8 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à Autoridade competente. 

11.9 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, obedecida a 

tramitação de análises previstas no item 11.1, a Autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame ao licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório observando o critério do 

item 10.9. 

11.11 Se a licitante vencedora deixar de fornecer o objeto dentro do prazo especificado na 

proposta, sem justificativa, que deverá ser por escrito, aceita pela respectiva Autoridade 

Administrativa competente, caducará seu direito de vencedora, fato que sujeitará o licitante às 

penalidades previstas neste Edital. 

11.12 Ocorrendo a hipótese prevista no item 11.6 o objeto da presente licitação poderá ser 

adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

12.   DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

12.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 

por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou 

não ser aceito pela Administração. 

12.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo ou 

havendo recusa no prazo fixado dela será excluída, fato que sujeitará o licitante às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM), e validada para aquisição 

também a partir data da publicação de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 

12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Porém podendo ser gerado um contrato dentro da vigência da Ata de Registro de Preço no qual 

por força da lei será adstrita a vigência nos termos do artigo 57, inc. I, da Lei nº 8.666/93.   

12.5 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial SRP nº 001/2022 FMAS, terá 

seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, a sua íntegra, após assinada, será 

disponibilizada na PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL durante sua vigência. 

12.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão superiores aos praticados no mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

12.8 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

12.8.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

12.8.1.1 A Detentora/Fornecedora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 

12.8.1.2 A Detentora/Fornecedora não assinar a Ata de Registro de Preços decorrente ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

12.8.1.3 A Detentora/Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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12.8.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

12.8.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

12.8.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

12.8.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora/Fornecedora; 

12.8.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela Detentora/Fornecedora; 

12.9 Pela Detentora/Fornecedora quando: 

12.9.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

12.9.2 A solicitação da Detentora/Fornecedora para cancelamento do preço registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de fornecimento pela contratante. 

12.10 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 

formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 

da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

12.11 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

Detentora/Fornecedora, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

12.12 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

12.13 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

12.14 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora/Fornecedora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da ultima publicação. (Rescisão pela Administração) 

 

13.  DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 Após a homologação da Licitação, a Administração, convocará a adjudicatária para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis do ato convocatório.  

13.2 A formalização do instrumento contratual se dará através da emissão da Nota de Empenho, 

que terá força de contrato, por ser faculdade e conveniência da Administração, em conformidade 

com o que dispõe o art. 62 da Lei Federal n. 8666/93. 

13.3 O órgão gerenciador convocará a adjudicatária, para retirar a Nota de empenho, a qual 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para comparecer na 

Administração sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste Edital, sujeitando-se às penalidades aludidas nos Termos do art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

bem como ensejará a aplicação das sanções previstas no item 18 deste Edital e no art. 7° da Lei 

Federal n° 10.520/02. 

13.4 O fornecedor incluído na Ata de Registro de Preços estará obrigado a receber as 

Requisições que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata.  

13.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dele pode advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

13.6 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

13.7 A Licitante Detentora não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 
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13.8 A vigência das contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nas Notas de empenho que dela advir, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9 As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alteradas, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.10 As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser retiradas no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

13.11 Todos os contatos/instrumentos equivalentes, reclamações e penalidades serão feitos ou 

aplicados diretamente a empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração 

negociará com entidades representadas pelas licitantes. 

13.12 A Nota de empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, independente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos arts. 77 e 78 na forma do art. 79, da Lei 

8.666/93. 

13.13 DO CONTRATO (quando for o caso)  

13.13.1. Será obrigatório o Termo de Contrato (quando for o caso), nos casos previstos na 

Lei, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes; 

13.13.2. O contrato (quando for o caso), a ser assinado subordina-se ao objeto da licitação; 

13.13.3. O prazo para assinatura do contrato, será de até 05 (cinco) dias corridos contados a 

partir da convocação do adjudicatário; 

13.13.4. Farão parte integrante do Contrato este Pregão Presencial, a Proposta apresentada 

pela licitante vencedora; 

13.13.5. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

13.13.6. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do 

Contrato e de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, no prazo 

de 20(vinte) dias após a data de assinatura; 

13.13.7. Parágrafo 4º do artigo 62 da Lei 8.666/93. 

“É dispensável o Termo de Contrato e facultado a substituição prevista neste artigo, a critério da 

Administração e independentemente do seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos dos quais não resultem obrigações futuras inclusive assistência 

técnica”. 

13.13.8 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

13.13.8.1 O Prazo de execução do contrato, bem como a vigência do mesmo será de 12 (doze) 

meses a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM); 

13.13.8.2 O Contrato terá seu extrato publicado no site do município de Porto Nacional/TO, e a 

sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no mesmo. 

13.13.9 Farão parte integrante do Contrato este Pregão Presencial, a Proposta apresentada pela 

licitante vencedora; 

13.13.10. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

13.13.11 Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do 

Contrato e de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, no prazo 

de 20(vinte) dias após a data de assinatura; 

13.13.12 Parágrafo 4º do artigo 62 da Lei 8.666/93. 

“É dispensável o Termo de Contrato e facultado a substituição prevista neste artigo, a critério da 

Administração e independentemente do seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos dos quais não resultem obrigações futuras inclusive assistência 

técnica”. 

 

14.  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento dos órgãos integrantes da 

licitação. 

 

14.2. As despesas deste processo licitatório correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pelo setor competente no ato do empenho ou na formalização do 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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Contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013.  

 

15 LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO E PROVISÓRIO.  
(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73, 74, 75 e 76) 

15.1 Local de entrega será combinado entre as partes, 03 (três) dias antes dos eventos, que 

poderá ser no local/endereço do contratante ou em local externo a ser definido. 

15.2 Todo(s) e qualquer ônus/custos decorrente da entrega/fornecimento das refeições são de 

responsabilidade da CONTRATADA, incluindo acondicionamento, embalagens, descartáveis, mão 

de obra, inclusive movimentação/transporte (delivery), até a localização dos eventos, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, também 

auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s) mesa(s) onde os mesmos serão 

servidos;    

15.2.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II 

do artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta 

ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento 

definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo: 

15.3 A entrega definitiva, será após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará em 

até 01 (uma) hora antes do evento, o recebimento será realizado pelo servidor competente 

designado pelo Órgão Contratante. 

15.4 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos gêneros alimentícios e produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, dentro do período do evento;  

15.5 Independentemente da aceitação, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário 

substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e 

exigido no Termo de Referência. 

15.6 O Órgão Gerenciador se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se 

estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não 

esteja dentro do padrão de qualidade e apresente irregularidades. 

15.7 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora sem ônus para a contratante. 

15.8 Caso seja verificada qualquer irregularidade, incompatibilidade, inconsistência, o objeto 

deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 01 (uma) hora, não 

considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de 

compatibilidade será também aplicado aos produtos/material encaminhado pela contratada em 

substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da demanda 

definitivamente recebido e aceito; 

15.9 As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário pré-estabelecido.    

15.10 A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 1(um) 

evento/entrega simultaneamente e em locais diferentes.  

15.11 A Contratada garantirá a qualidade dos produtos/serviços, ficando sujeita às penalidades 

previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

15.12 Os objetos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial do Município, até findar a vigência da mesma ou termino do 

quantitativo estimado.  

15.13 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de 

Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 

Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

15.14 A empresa vencedora deverá fornecer com qualidade os objetos licitados durante 12 

(doze) meses, conforme a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato firmado, sem 

causar quaisquer prejuízos a este Município. 

15.15 As marmitex’s serão solicitadas ao fornecedor no prazo mínimo de 01 (uma) hora de 

antecedência. 

15.16 As refeições SELF-SERVICE deverão ser fornecidas conforme horário comercial estipulado 

no estabelecimento após apresentação da ordem de fornecimento. 
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15.17 Os serviços de coffee break deverão ser executados nos locais, previamente determinados 

pela CONTRATANTE, em até 72 horas antes do evento, mediante comunicação formal do gestor 

do contrato. 

15.18 As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que serão consumidas; 

15.19 As refeições diárias tipo marmitex e lanche deverão ser fornecidas nos dias úteis, 

sábados, domingos e feriados de acordo com a ordem de fornecimento. 

 

16.  DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES, DA FISCALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

16.1 – DO (S) FORNECEDOR (ES) BENEFICIÁRIO(S) DA ARP: 

Conforme item 15.1 do Termo de Referencia Anexo II. 

16.2 -  DO ORGÃO GERENCIADOR DA ARP  

Conforme item 15.2 do Termo de Referencia Anexo II 

16.3 – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Conforme item 15.3 do Termo de Referencia Anexo II. 

16.4. DO (S) ÓRGÃO (S) NÃO PARTICIPANTE(S) 

Conforme item 15.4 do Termo de Referencia Anexo II. 

16.5. DA FISCALIZAÇÃO 

Conforme item 17 do Termo de Referencia Anexo II. 

 

16.6 – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

16.6.1 A Detentora/Fornecedora obriga-se a fornecer o objeto licitado em perfeita harmonia e 

concordância com as respectivas normas pertinentes ao fornecimento do mesmo, conforme 

solicitado pelo órgão responsável pela emissão da requisição de compras, e, com especial 

observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços, e 

demais anexos. 

16.6.2 A detentora/contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao fornecimento do objeto contratual, até 

o limite de 25% do valor inicial desta Ata de Registro de Preços, sempre precedido de 

justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual. 

 

17. DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: 

 

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

na Diretoria de financeira desde que tenha ocorrido a efetiva entrega do objeto da presente 

licitação. A emissão das faturas da (s) licitante (s) vencedora (s) será emitida assim que seja 

entregue a nota de empenho referente ao total dos itens solicitado pelas Secretarias/Fundos 

Municipais, responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por funcionário autorizado do 

órgão responsável. 

17.2 As notas fiscais deverão ser emitidas nominalmente para a contratante conforme o 

montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações de aquisição referente 

ao montante solicitado. 

17.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.  

17.4 Cada nota fiscal deverá ser, atestada, acompanhada da liquidação, relatório do fiscal do 

contrato, certidão negativa de tributos e certidão negativa de dívida ativa no âmbito municipal 

emitida pela Secretaria da Fazenda, bem como a apresentação dos documentos de comprovação 

de regularidade fiscal constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme 

atualizações legais. 

17.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da 

Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos objetos e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

18 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme item 20 do Termo de Referência Anexo II. 
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19.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE  

19.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 

8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais pertinentes e demais normas em 

vigor e respectivas atualizações. 

19.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

19.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

19.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

19.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

19.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

19.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

 

20.    DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

20.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

20.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

20.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

20.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Fundo Municipal de 

Assistência Social, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

20.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

19 

 

20.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

20.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

20.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor.  

 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1 Quaisquer dúvida na interpretação do presente Edital e anexo, consultas ou pedido de 

esclarecimentos acerca das informações porventura existentes, poderão ser feitos via e-mail de 

forma expressa, clara concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação 

completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 

esclarecimentos, até dois dias úteis antes da data de abertura do Pregão. 

21.1.1 As dúvidas ou esclarecimentos técnicos poderão ser encaminhados, concomitantemente, 

ao Pregoeiro e ao responsável pelo pedido de compras de cada órgão solicitante. 

21.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para realização do certame, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

21.2.1 Aquele que tiver a intenção de impugnar o ato convocatório do presente Pregão deverá 

formalizá-lo por escrito, encaminhado ao Pregoeiro do Município, protocolizando o pedido até 02 

(dois) dias úteis anteriores a data de abertura do Pregão no Protocolo Geral da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, estado do Tocantins, situada na Av. Murilo Braga, 1887, 

centro, Porto Nacional- TO ou encaminhados via e-mail devidamente digitados (legíveis) e 

assinados pelo representante legal da licitante, acompanhado de documento que comprove a 

representação, nos termos do art. 41 §2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.2.2 A solicitação será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá 

motivadamente. 

21.2.3 O Pregoeiro, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato 

convocatório, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3 Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora dos 

respectivos prazos e previsões legais. 

 

22.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 As licitantes deverão declarar ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades do fornecimento objeto licitado, 

sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 

22.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 

remuneração ou indenização. 

22.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 

podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização nas hipóteses 

legais. 

22.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu 

exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações 

complementares. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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22.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento 

convocatório. 

22.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

22.8 O Edital do Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS e seus respectivos Anexos poderão 

ser requeridos e retirados Junto ao site www.portonacional.to.gov.br ou na Comissão de 

Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda à sexta-feira, e informação através do fone (63) 

3363 – 6000 ramal 214, na sala da Comissão Permanente de Licitação, com sede na Av. Murilo 

Braga, 1887, centro, CEP: 77500-000 Porto Nacional - TO.   

 

23. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização 

do Pregão Presencial SRP nº 001/2022 FMAS é o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

24. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

24.1 O Termo de Referência – Anexo II deste Edital foi elaborado com base nas informações 

contidas nas respectivas solicitações e em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Administração. 

24.2. São responsáveis e assinam o presente Termo de Referência, os seguintes servidores: 

GUSTAVO RAFAEL PELLIN MARIA, Assessor Técnico, Responsável pela elaboração do 

Termo de Referência; EGISLENE GOMES TEIXEIRA, Diretora Finaceira e KEILA VIANA 

RIBEIRO MACIEL, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

25.  DOS ANEXOS DO EDITAL 

25.1 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

   

ANEXO I       - DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ANEXO II     - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III    - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV     - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

ANEXO VI     - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES (MODELO) 

ANEXO VIII  - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO X     - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO XI - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

ANEXO XII - JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

 

 

 

26. DO FORO 

26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

 

 

  Porto Nacional-TO, 03 de Agosto de 2022. 

 

 

Wilington Izac Teixeira 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

http://www.portonacional.to.gov.br/
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ANEXO I 

DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

ITEM PRODUTO/DESRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
DOS ITENS 

PORTO NACIONAL / TO 

1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO. 

UNIDADE 8265 R$ 49,60 R$ 409.944,00 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

1.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO. 

UNIDADE 2755 R$ 49,60 R$ 136.648,00 
COTA 

RESERVADA 

2 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 
TIPO DE SALADA 01 TIPO DE 
ARROZ (BRANCO, GREGA); 01 
TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE 
PRIMEIRA (BOVINA, SUÍNA OU 
FRANGO); E 01 GUARNIÇÃO 
(FAROFA, MACARRÃO, BATATA 
INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 

UNIDADE 49793 R$ 22,67 R$ 1.128.630,00 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

2.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 
TIPO DE SALADA 01 TIPO DE 
ARROZ (BRANCO, GREGA); 01 
TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE 
PRIMEIRA (BOVINA, SUÍNA OU 
FRANGO); E 01 GUARNIÇÃO 
(FAROFA, MACARRÃO, BATATA 
INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 16597 R$ 22,67 R$ 376.253,99 
COTA 

RESERVADA 

3 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) --
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. N A CIDADE 
DE PORTO NACIONAL / TO 

KIT 35828 R$ 16,33 R$ 585.182,50 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

3.1 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) --
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. N A CIDADE 
DE PORTO NACIONAL / TO 

KIT 11942 R$ 16,33 R$ 195.012,86 
COTA 

RESERVADA 

4 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-, 
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

CENTO 17265 R$ 66,50 R$ 1.148.122,50 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4.1 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-, 
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

CENTO 5755 R$ 66,50 R$ 382.707,50 
COTA 

RESERVADA 

5 

SANDUICHE DUPLO CONTENDO: 
PO DE HAMBUGUER, ALFACE, 
TOMATE, MILHO, EVILHA, 
PEPINO-, PALMITO, BAYCON, 
PRESUNTO, QUEIJO 

UNIDADE 8765 R$ 37,43 R$ 328.084,45 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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MUSSARELA, DOIS OVOS, 02 
UNIDADES CARNE DE 
HAMBURGUE DE NO MININO 
150 GRAMAS, NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

5.1 

SANDUICHE DUPLO CONTENDO: 
PO DE HAMBUGUER, ALFACE, 
TOMATE, MILHO, EVILHA, 
PEPINO-, PALMITO, BAYCON, 
PRESUNTO, QUEIJO 
MUSSARELA, DOIS OVOS, 02 
UNIDADES CARNE DE 
HAMBURGUE DE NO MININO 
150 GRAMAS, NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

UNIDADE 2921 R$ 37,43 R$ 109.342,77 
COTA 

RESERVADA 

6 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 25 VINTE E CINCO 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (01 
LITRO), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (02 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 04 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (01 LITRO). NA 
CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 EXCLUSIVO 

7 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 50 (CINQUENTA) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 

UNIDADE 87 R$ 2.216,67 R$ 192.850,29 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (02 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (04 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 06 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (02 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

7.1 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 50 (CINQUENTA) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (02 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (04 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 06 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (02 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 28 R$ 2.216,67 R$ 62.066,76 
COTA 

RESERVADA 

8 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 100 (CEM) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 03 (TRÊS) 
PORÇÕES POR PESSOA; 

UNIDADE 8 R$ 4.600,00 R$ 36.800,00 EXCLUSIVO 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

25 

 

DOCINHOS (SONHO DE VALSA, 
BRIGADEIRO E SURPRESA) 
MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
PORÇÕES POR PESSOA; TORTA 
DOCE E SALGADA 
APROXIMADAMENTE 04 
(QUATRO) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (04 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (08 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 12 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (05 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

PALMAS / TO 

9 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO-MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 9677 R$ 52,60 R$ 508.951,64 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

9.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO-MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 3225 R$ 52,60 R$ 169.635,00 
COTA 

RESERVADA 

10 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM--ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 

UNIDADE 16598 R$ 23,10 R$ 383.402,25 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

10.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM--ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 5532 R$ 23,10 R$ 127.789,20 
COTA 

RESERVADA 

DISTRITO DE LUZIMANGUES 

11 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO TENDO-PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES 

UNIDADE 6053 R$ 65,27 R$ 395.059,13 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

11.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO TENDO-PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 

UNIDADE 2017 R$ 65,27 R$ 131.642,87 
COTA 

RESERVADA 
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LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES 

12 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESC-
DESCARTÁVEL ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

UNIDADE 16770 R$ 22,330 R$ 374.474,10 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

12.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESC-
DESCARTÁVEL ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

UNIDADE 5590 R$ 22,33 R$ 124.824,70 
COTA 

RESERVADA 

13 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) ---
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES / TO. 

KIT 5468 R$ 16,20 R$ 88.581,60 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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13.1 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) ---
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES / TO. 

KIT 1822 R$ 16,20 R$ 29.516,4 
COTA 

RESERVADA 

14 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-,-
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

CENTO 3168 R$ 70,50 R$ 223.333,44 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

14.1 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-,-
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

CENTO 1056 R$ 70,50 R$ 74.444,48 
COTA 

RESERVADA 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.734.599,85 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.   ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Fundo Municipal de Assistência Social.  

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:                                   

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; 

b) Secretaria Municipal de Educação; 

c) Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Desenvolvimento Urbano; 

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital; 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

f) Secretaria Municipal de Comunicação 

g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

h) Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação; 

i) Secretaria Municipal de Administração; 

j) Secretaria Municipal da Fazenda; 

k) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo; 

l) Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

m) Fundo Municipal de Saúde; 

n) Fundação da Juventude; 

o) Secretaria Municipal de Compras e Licitações; 

p) Secretaria Municipal de Gestão e Governança; 

3. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 3º da Lei 

nº 10.520/2002, e art. 14 da Lei nº 8.666/93 e em observação no que restringe apenas o Termo 

de Referência pelo Art. 8° inciso II Decreto Lei nº 3.555/2002, e será parte integrante do Edital 

como Anexo I.  

O Fundo Municipal de Assistência Social e demais Fundos, Secretarias e Autarquias do Município 

de Porto Nacional, pretendem registrar preços com vistas à contratação de empresa para 

fornecimento de REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA 

MANHÃ E LANCHES, conforme especificações deste Termo de Referência, com observância do 

disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/13 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 

e nas demais normas legais e regulamentares. 

O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no 

tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo de 

execução entre outros. 

As contratações serão realizadas através do Sistema de Registro de Preços (SRP), 

regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13.  

4 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

        O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE 

BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, conforme especificações constantes neste termo de 

referência, para o período de 12 (doze) meses. 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES E REGIME DE EXECUÇÃO.   

4.1.1. A forma de fornecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser a de Entrega 

Parcelada. 

4.1.2.O objeto é composto com as seguintes especificações, conforme Anexo I deste Termo de 

Referência; 

4.1.3. Os quantitativos estimados, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, 

sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual foi adjudicado item constante do referido anexo 

e for convocada para a assinatura da Ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da ARP/contratual. Alertamos a todos 
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os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão 

obrigados a adquirir previamente os objetos constantes.  

4.1.4. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste Termo de 

Referência, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 

faturamento. 

4.1.5. O certame terá como vencedor a proposta de menor valor, considerando as especificações 

e quantidades dos objetos.  

4.1.6. Quanto da necessidade de fornecimento, será enviado pelo órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, Ordem de Compras ou Requisição através de e-mail ou entrega pessoal em que 

constarão as seguintes informações: 

 

• Indicação do número do item, com a respectiva descrição do fornecimento; 

• A quantidade demandada, bem como com antecedência de 3 (três) dias especificado na 

Ordem de Compras; 

• Local onde deverá ser entregue os objetos, limitando-se ao município, podendo ser, 

inclusive, fora da sede do órgão gerenciador ou participante, em caso de entregas externas.  

4.1.7. O regime de execução do objeto deste Termo de Referência deverá ser contrato de 

fornecimento. 

5.   JUSTIFICATIVA, MOTIVAÇÃO E RESULTADO ESPERADO: 

5.1. Da Justificativa:  

5.1.1. A Prefeitura Municipal de Porto Nacional – TO, por intermédio do Fundo Municipal de 

Assistência Social com intuito de adquirir os objetos pretendidos, para atender às necessidades 

das secretarias, fundos e autarquias do município de Porto Nacional, vem promover processo 

licitatório nos termos da legislação vigente a fim de contratar empresa para fornecer os produtos 

em tela. 

A presente visa justificar a aquisição dos objetos, conforme reza a Lei n° 10.520/02, artigo 3°, I 

e III. A razão desta contratação encontra respaldo no fato de que há necessidade ao perfeito 

andamento da agenda planejada e eventuais eventos do Fundo de Assistência Social, no 

atendimento às suas atividades fins, assim como a manutenção das atividades dos projetos e 

manutenção dos serviços administrativos. 

Justifica-se ainda a necessidade da contratação dos serviços em virtude a constante aplicação de 

recursos em contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, em função das 

demandas dos diversos setores em realizar eventos em geral. Desta forma, a realização do 

procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis para atendimento dos eventos e 

demais projetos a serem realizados, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação 

pode ser realizada por meio de uma única licitação. Assim sendo, a contratação dos serviços 

poderá ser feita de forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o contrato estimativo, 

bastará apenas ser emitida uma Ordem de Serviços – OS para cada ocasião específico.  

O fornecimento dos objetos não constitui atividade finalística do órgão, ao tempo que, se faz 

necessário para atendimento da agenda de eventos e ações desta pasta, com finalidade de 

viabilizar a prestação do serviço em questão, no entanto os objetos são parte integrante das 

atividades finalísticas. 

O objeto deste TR abrange os eventos planejados e eventuais que por ocasião das 

circunstâncias apresentadas no decorrer da gestão.  

A justificativa, na íntegra, das necessidades de cada órgão (gerenciador e participantes) estão 

elencadas no Documento de Oficialização de Demanda de cada órgão. 

5.1.2 Justifica-se ainda: A contratação dos produtos seja efetuada por meio do sistema de 

registro de preço, procedimento ao qual permite que a Administração adquira os produtos ou 

serviços em consonância com as demandas das secretarias, fundos e autarquias participantes, 

salvaguardando-se de qualquer excessos, quando desnecessário, além de se conseguir 

melhores preços e melhores condições para a aquisição dos produtos por meio do procedimento 

licitatório registro de preços e sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo 

em vista que há necessidade de execução parcelada, a impossibilidade de definição real de 

quantitativos a serem demandados. 

  

Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do sistema baseado no 

just in time, haja vista que a aquisição dos produtos/serviços será realizada somente para 
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atender a demanda necessária de cada evento, mas dentro do nível de segurança para atender a 

demanda dos órgãos. 

 5.1.3 Haver solicitações constantes de aquisições dos produtos para atendimento as demandas 

internas e externas; 

5.1.4 Impossibilidade de definir previamente e com exatidão a demanda a ser adquirida por 

cada unidade; 

5.1.5 A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição. 

5.1.6 Adotou-se, também, a previsão de aquisição de produtos considerados sustentáveis, 

conforme CATMAT do Ministério do Planejamento, sempre que possível, com o objetivo de 

proteção à saúde, ao meio ambiente e redução de resíduos poluentes. 

5.1.7 Os quantitativos estimados para aquisição levaram em conta as aquisições realizadas em 

anos anteriores e estimativa futura das necessidades conforme planejamentos e calendários 

institucionais. 

5.2. Da Motivação: 

5.2.1. A motivação: Tem por motivação da continuidade nas manutenções das 

atividades/ações desenvolvidas pelo município tais como eventos, reuniões, capacitações e datas 

comemorativas e alusivas que são desenvolvidas pelos órgãos no cumprimento de suas missões 

institucionais e serviços administrativos, com referência ao objeto desta futura contratação. 

5.2.1.1. Do conjunto das atividades administrativas, parte significativa é constituída de diversos 

setores que necessitam do objeto deste TR, sem contar as atividades excepcionais. 

5.2.1.2. Necessário assinalar que, conquanto o Município realize algumas reuniões de forma 

direta tais como os serviços rotineiros da FMAS, como os projetos a cima citados necessitam de 

disponibilidade dos itens. 

5.2.1.3. Desse modo, há necessidade de aquisição de refeições para a execução das 

atividades/ações desta gestão. 

  

5.2.2. A escolha dos critérios de qualidade estabelecidos no presente Termo de Referência tem 

por base a incessante busca da Administração pela contratação da proposta mais vantajosa. 

Segundo a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a melhor 

qualidade pelo menor preço. 

5.2.3. Justificativa do quantitativo estimado: A quantidade estimada apresentada, lastrea-

se na necessidade das Secretarias, Fundos e autarquias, conforme planejamentos e calendários 

institucionais e atividades previstas no decorrer de 12 (doze) meses (2022 a 2023) e pelas 

diretorias e coordenações, com vistas a atender as necessidades dos órgãos. 

5.3. Os resultados esperados são:  

(CF/88, art. 37, caput – v. Legalidade e Finalidade; e L 8.666/93, art. 58, I) 

a) Qualidade, precisão e tempestividade das aquisições solicitadas, cortesia, prontidão e 

experiência do pessoal indicado para a realização das entregas; 

b) Qualidade e uniformidade visual dos produtos/materiais, em consonância com os padrões e 

exigências estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores exemplo ABNT, INMETRO, VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA ETC; 

c)  Pronta resposta às demandas das Secretarias e Fundos Municipais. 

d) Suprir prontamente às necessidades dos diversos departamentos e órgãos deste Poder 

Executivo, com qualidade e economia, para o desenvolvimento de suas atividades funcionais; 

e) Proporcionar condições adequadas de trabalho a seus servidores, bem como os munícipes 

atendidos em toda a sua estrutura. 

5.3.1. Considerando tratar-se de material de uso comum é viável o registro de preços para 

realização de licitação centralizada para atender aos órgãos do Poder Executivo Municipal. 

5.3.2. As aquisições solicitadas neste Termo de Referência, dadas as suas características, 

enquadram-se no conceito de AQUISIÇAO DE BENS COMUNS, nos termos da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002. 

5.4 Da justificativa para a utilização de Registro de Preços 

 

Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a legislação 

específica acerca do Sistema de Registro de preços, sendo esta, a metodologia adotada para a 

pretendida contratação. A Lei 8.666/93, especificamente eu seu artigo 15, diz que: 
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“§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições.” 

 

Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que: 

 

“O sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes alternativas de 

gestão de contratações colocada à disposição da Administração Pública. (...) A sistemática do 

registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, com 

observância ao princípio da isonomia e garantindo a persecução objetiva da contratação mais 

vantajosa.” 

 

Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações, por 

meio de um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos 

operacionais da Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da 

administração, sem prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal 

qual o sistema just in time, utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela 

Administração. Visando economia de escala e uma melhor gestão dos gastos, respeitando-se a 

disponibilidade financeira e necessidade imediata deste Município, propõe-se a através deste 

Termo de Referência, um Registro de Preços para atender toda a municipalidade, com gestão do 

consumo centralizada. 

6. DA NOMENCLATURA 

6.1 Serão adotadas neste Termo de Referência as seguintes definições: 

6.1.1 Sistema de Registro de Preços – SRP: conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

6.1.2 Ata de Registro de Preços – ARP: documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, Órgãos Participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

6.1.3 Gestor(a) do Contrato: servidor efetivo ou comissionado designado pelo(a) Gestor(a) da 

Pasta; 

6.1.4 Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente; 

6.1.5 Órgão Participante: Órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços; e 

6.1.6 Órgão não participante: Órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à Ata de Registro de Preços. 

7. METODOLOGIA 

(Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 44 , § 1.º , da Lei Federal 8.666/93) 

7.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de 

Pregão Presencial, atender o disposto na legislação vigente concernente às contratações 

públicas, em especial ao Art. 37, XXI, da CF/88 e aos dispositivos da Lei nº 10.520/02, Lei 

Complementar Nº 123/06, Lei Complementar Nº 147/14,  7.892/13, 5.450/05, e suas 

alterações, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93, bem como normatizar, disciplinar 

e definir os elementos que nortearão futura aquisição. 

7.2 A metodologia utilizada para realização do certame licitatório em relação aos estudos 

preliminares (fase interna) e de responsabilidade do órgão gerenciador; e ainda a Modalidade de 

Licitação, Tipo de Julgamento, Tipo de Contratação, Forma de Pagamento, Vigência e afins. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

(Lei 8.666/93, art. 40, VII) 

8.1. O critério de julgamento na presente contratação é o de MENOR VALOR POR ITEM.  

8.2. Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
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8.3. A equipe de planejamento avalia que a natureza do objeto licitado pode ser divisível, o 

parcelamento dos itens seria a alternativa mais adequada para a solução da contratação em 

tela. 

9. REGIME DE CONTRATAÇÃO  

(Art. 3º, inciso IV do Decreto nº 7.892/2013) 

9.1. Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de 

Preços, haja vista que a contratação agora solicitada se enquadra nas hipóteses do art. 3º, inciso 

IV do Decreto nº 7.892/2013, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser 

adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores. 

9.2 O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a homologação do 

certame e assinatura da Ata de Registro de Preços, nos quantitativos informados neste Anexo I. 

10. LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO E PROVISÓRIO. 

(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73, 74, 75 e 76) 

10.1. Local de entrega será combinado entre as partes, 03 (três) dias antes dos eventos, que 

poderá ser no local/endereço do contratante ou em local externo a ser definido. 

10.2. Todo(s) e qualquer ônus/custos decorrente da entrega/fornecimento das refeições são de 

responsabilidade da CONTRATADA, incluindo acondicionamento, embalagens, descartáveis, mão 

de obra, inclusive movimentação/transporte (delivery), até a localização dos eventos, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, também 

auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s) mesa(s) onde os mesmos serão 

servidos;    

10.2.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II 

do artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta 

ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento 

definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo: 

10.3. A entrega definitiva, será após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará em 

até 01 (uma) hora antes do evento, o recebimento será realizado pelo servidor competente 

designado pelo Órgão Contratante. 

10.4. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos gêneros alimentícios e produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, dentro do período do evento;  

10.5. Independentemente da aceitação, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário 

substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e 

exigido no Termo de Referência. 

10.6. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se 

estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não 

esteja dentro do padrão de qualidade e apresente irregularidades. 

10.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora sem ônus para a contratante. 

10.8. Caso seja verificada qualquer irregularidade, incompatibilidade, inconsistência, o objeto 

deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 01 (uma) hora, não 

considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de 

compatibilidade será também aplicado aos produtos/material encaminhado pela contratada em 

substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da demanda 

definitivamente recebido e aceito; 

  

10.9.    As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário pré-estabelecido.    

10.10.  A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 1(um) 

evento/ entrega simultaneamente e em locais diferentes.  

10.11.  A Contratada garantirá a qualidade dos produtos/serviços, ficando sujeita às 

penalidades previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi 

contratado. 

    10.12. Os objetos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, até findar a vigência da mesma ou 

termino do quantitativo estimado.  
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10.13. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de 

Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 

Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

10.14. A empresa vencedora deverá fornecer com qualidade os objetos licitados durante 12 

(doze) meses, conforme a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato firmado, sem 

causar quaisquer prejuízos a este Município. 

10.15. As marmitex’s serão solicitadas ao fornecedor no prazo mínimo de 01 (uma) hora de 

antecedência. 

10.16. As refeições SELF-SERVICE deverão ser fornecidas conforme horário comercial estipulado 

no estabelecimento após apresentação da ordem de fornecimento. 

10.17. Os serviços de coffee break deverão ser executados nos locais, previamente 

determinados pela CONTRATANTE, em até 72 horas antes do evento, mediante comunicação 

formal do gestor do contrato. 

10.18. As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que serão consumidas; 

10.19. As refeições diárias tipo marmitex e lanche deverão ser fornecidas nos dias úteis, 

sábados, domingos e feriados de acordo com a ordem de fornecimento. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(art. 12 do Decreto nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) 

11.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM), e validada para aquisição 

também a partir data da publicação de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 

12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Porém podendo ser gerado um contrato dentro da vigência da Ata de Registro de Preço no qual 

por força da lei será adstrita a vigência nos termos do artigo 57, inc. I, da Lei nº 8.666/93.   

12. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO OU EMISSÃO DA 

NOTA DE EMPENHO 

12.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, 

nas condições previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

12.2 O prazo para o recebimento da Nota de Empenho de Despesa será de no máximo 05 

(cinco) dias, contados da convocação para a sua formalização, podendo ser prorrogado uma só 

vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 64 da lei nº. 8.666/93, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da mesma lei; 

12.3 O fato da adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não retirar 

a Nota de Empenho, sujeitar-se às penalidades do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 

autoriza a Contratante a examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.4. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4° do mesmo artigo da Lei n.º 

8.666/93, fica dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de 

Empenho. 

13 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

(art. 11 do Decreto nº 7.892/2013) 

13.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer os objetos pelo preço do primeiro, negociado pelo pregoeiro, obedecida à ordem de 

classificação e os quantitativos propostos. 

13.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 

Termo de Referência, a administração registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, 

se possível negociar o preço do primeiro classificado na licitação. 

13.3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

(Lei 8.666/93, art. 40, XIV) e do reajuste de preços (Lei 8.666/93, art. 55, III e art. 40, XI e IN 

02/2008/MPOG, art. 19, X e 38). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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14.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

na Diretoria de financeira desde que tenha ocorrido a efetiva entrega do objeto da presente 

licitação. A emissão das faturas da (s) licitante (s) vencedora (s) será emitida assim que seja 

entregue a nota de empenho referente ao total dos itens solicitado pelas Secretarias/Fundos 

Municipais, responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por funcionário autorizado do 

órgão responsável. 

14.2. As notas fiscais deverão ser emitidas nominalmente para a contratante conforme o 

montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações de aquisição referente 

ao montante solicitado. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.  

14.4. Cada nota fiscal deverá ser, atestada, acompanhada da liquidação, relatório do fiscal do 

contrato, certidão negativa de tributos e certidão negativa de dívida ativa no âmbito municipal 

emitida pela Secretaria da Fazenda, bem como a apresentação dos documentos de comprovação 

de regularidade fiscal constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme 

atualizações legais. 

14.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da 

Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos objetos e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ARP 

(8.666/93, art. 55, VII) 

15.1. DO (S) FORNECEDOR (ES) BENEFICIÁRIO(S) DA ARP: 

a) Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da 

proposta de preços, da Ata de Registro de Preços e do Contrato a serem firmados, em 

conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom 

andamento da rotina de funcionamento da contratante. 

b) Cumprir todas as orientações da contratante, para o fiel desempenho das atividades 

específicas. 

c) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às 

reclamações formuladas. 

d) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando 

imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos. 

e) Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços. 

f) Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para 

representá-la sempre que for preciso. 

g) Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 

substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares do órgão adquirente. 

h) Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, incluído o 

cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como também materiais de 

segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do 

contrato; 

i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Administração. 

j) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da contratante.  

k) Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da contratante, 

quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento. 

l) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 

quando da realização dos serviços. 
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m) Comunicar ao fiscal designado pela contratante, por escrito, qualquer anormalidade ou 

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais 

mudanças dos detalhes por parte da contratante, durante o planejamento do evento.  

n) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas 

no Edital. 

o) Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as eventuais falhas, imediatamente após 

sua verificação. 

p) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo o local do evento sempre em 

perfeita ordem. 

q) Produzir, embalar, acondicionar e transportar os alimentos obedecendo as normas legais, 

dentro de rigorosos padrões de higiene. 

r) Dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes do 

evento, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para alimentação, e 

ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom atendimento; 

s) Servir os alimentos em perfeitas condições de consumo, dentro de seu prazo de validade, sem 

propriedades tóxicas ou alergênicas, responsabilizando-se  pela qualidade dos mesmos, restando 

certo que a contratante não disponibilizará ao fornecedor, fritadeira, forno, fogão, freezer, 

geladeira, e quaisquer outros possíveis equipamentos, não cabendo nenhuma responsabilidade 

da guarda daqueles porventura utilizados na prestação do serviço.  

s1) Será entendida como perfeitas condições de consumo os alimentos servidos dentro das 

características de aquecimento (pratos quentes, etc) ou  refrigeração (pratos frios, sucos, etc). 

t) Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a 

realização de qualquer evento. 

u) Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. 

v) Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção dos 

alimentos e de estocagem dos produtos. 

w) A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo a 

CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta. 

15.2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços; 

b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

c) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 

g) Arcar com as despesas de publicação da ARP; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 

para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

 

j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados da ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da ARP; 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

l) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório; 
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o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 

desde que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a 

aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 

ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de 

utilizar a presente ARP; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias 

previsto no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, 

quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a 

contratação. 

15.2.1. O Órgão Gerenciador, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido, poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

15.3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

d) Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

e) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP e levar ao conhecimento do Órgão Gerenciador; 

f) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

15.4. DO (S) ÓRGÃO (S) NÃO PARTICIPANTE(S) 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não 

excedendo a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ARP 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do 

Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador; 

 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 
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h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 

para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 

desde que não haja impedimento legal para o ato. 

15.5 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

Caberá à Contratada, ainda: 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

• Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

• Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato; 

• A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

16.    DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

(Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014) 

16.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014. 

16.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

16.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

16.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo departamento financeiro do Município de 

Porto Nacional - TO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

16.6. Se ocorrer caso preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

d) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

16.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

16.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a). Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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b). Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

d). Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

17. FISCALIZAÇÃO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

17.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado por Portaria pela 

Administração do Órgão Gerenciador e Participantes, à qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, fazer relatório de todas as entregas, e de tudo dará 

ciência à Administração do órgão. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá 

as disposições constantes na lei 8.666/93. 

 18. DO VALOR ESTIMADO 

         Lei 8.666/93, art. 55, V 

18.1 O valor estimado do Registro de Preços será levantado pelo órgão gerenciador, que fará 

cotações junto ao mercado e formalizará documento com as descrições, quantidades e 

valores. O documento em tela constará nos autos do processo licitatório e será denominado 

Planilha de Pesquisa de Preços e Valor Estimado da Contratação. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento dos órgãos integrantes da 

licitação. 

19.2. As despesas deste processo licitatório correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pelo setor competente no ato do empenho ou na formalização do 

Contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013.  

20 - DAS SANÇÕES: 

(Lei 8.666/93, art. 55, VII) 

20.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

20.1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado 

sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 

20.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste Termo de Referência, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula 

trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da 

proposta, até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora. 

 

20.1.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, 

por infração, com prazo de imediato para a efetiva substituição dos objetos. 

20.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 

Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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b) Pelo atraso ou retardamento na execução da entrega dos objetos licitados, em relação ao 

prazo proposto e aceito.                                                    

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) Comportamento inidôneo: considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Fraude na execução do contrato; 

f) Falha na execução do contrato. 

20.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 

20.2 deste Termo de Referência. 

20.4 A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 

II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a. ADVERTENCIA por escrito; 

 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte 

contratual não cumprida a juízo da Administração; 

 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber das Secretarias e Fundos Municipais/Prefeitura, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 

Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

20.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 

aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 

20.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo com ampla defesa. 

21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE. 

(art. 22 do Decreto nº 7.892/2013) 

21.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 

8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014, nas normas municipais 

pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

21.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

21.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
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não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 § 3º do Decreto nº 

7.892/2013 foi alterado pelo Decreto 9.488 de 30 de agosto de 2018, as aquisições ou as 

contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

21.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

21.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

22. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

22.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades 

contidas no Termo de Referência são estimativas de consumo. 

22.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os 

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições.  

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

 

 

____________________________________ 

GUSTAVO RAFAEL PELLIN MARIA 

Assessor Técnico Nível II 

Decreto N° 396/2022 

 

 

 

 

_________________________________ 

EGISLENE GOMES TEIXEIRA 

Diretora Financeira 

Decreto N° 215/2022 

ANUÊNCIA 

 

 

 

 

___________________________________ 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Decreto N° 032/2021 

 

 

Porto Nacional, Estado do Tocantins. Aos 20 dias de Maio de 2022. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

42 

 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA - DAS QUANTIDADES DEMANDADAS DE TODOS OS ÓRGÃOS 

PROCESSO 
ADMIN. N° 
20220000

81 

                   

        

              

SEQ CÓDIGO PRODUTO/DESRIÇÃO 
MED
IDA 

FUNDO 
MUN. 

DE 
ASSIST

. 
SOCIAL 

SEC. 
MUN. DE 
ASSIST. 

SOCIAL E 
HAB. 

SEC. 
MUN. 

DE 
ADMIN
ISTRAÇ

ÃO 

SEC. MUN. 
DE 

COMUNICAÇ
ÃO 

SEC. 
MUN. 

PLANEJ
AMENT

O E 
INOVA

ÇÃO 

SEC. 
MUN. DE 

GESTÃO E 
GOVERNA

NÇA 

SEC. 
MUN. DE 

INFRAEST
RUTURA, 
AGRICUL
TURA E 

DES URB 

FUNDO 
MUN. DE 
SAÚDE 

FUNDO 
MUN. DE 

MEIO 
AMBIENT

E 

SEC. 
MUN. 

DE 
EDUCA

ÇÃO 

SEC. 
MUN. DE 
DESENV. 
DISTRITA

L 

SEC. 
MUN 
DE 

ESPOR
TES E 
LAZER 

SEC. 
MUN. 

DE 
CULTU
RA E 

TURIS
MO 

SEC. 
MUN. DE 
DESENV. 
ECON. E 

EMPREEN
D. 

SEC. 
MUN. DE 
COMPRAS 

E 
LICITAÇÕ

ES 

SEC. 
MUN. 

DA 
FAZEN

DA 

FUNDAÇÃ
O DA 

JUVENTU
DE 

QUANTID
ADE 

TOTAL 

LOTE 01 - PORTO NACIONAL/TO 

1 31813 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO MENOS 2 
TIPOS DE SALADA, UMA OPÇÃO 
DE MASSA, UM TIPO DE ARROZ, 
UM TIPO DE LEGUMINOSA 
COZIDA (FEIJÃO, LENTILHA E/OU 
GRÃO DE BICO) E 2 OPÇÕES DE 
CARNE. LIVRE POR PESSOA. 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NA 
CIDADE DE PORTO NACIONAL/TO. 

UNID
ADE 

1800 600 200 200 200 500 400 3500 120 1500 0 100 800 300 500 200 100 11020 

2 31814 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, COM 
PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 TIPO 
DE SALADA 01 TIPO DE ARROZ 
(BRANCO, GREGA); 01 TIPO DE 
FEIJÃO (PRETO OU CARIOCA); 01 
TIPO DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NA 
CIDADE DE PORTO NACIONAL/TO 

UNID
ADE 

3300 1500 400 600 200 2500 3000 48000 200 2000 0 400 2200 600 1000 200 290 66390 
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3 31774 

CAFE DA MANHA CONTENDO: PÃO 
FRANCÊS OU BOLO OU PÃO DE 
QUEIJO (02 TIPO DIARIO) --
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. N A CIDADE DE 
PORTO NACIONAL / TO 

KIT 15800 2500 300 250 50 1500 1000 18000 120 5000 0 500 350 1000 1000 100 300 47770 

4 31775 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-, 
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS 
CADA. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

CENT
O 

14000 1500 500 300 50 1500 1000 2400 40 500 0 150 350 200 200 30 300 23020 

5 31776 

SANDUICHE DUPLO CONTENDO: 
PÃO DE HAMBUGUER, ALFACE, 

TOMATE, MILHO, EVILHA, 
PEPINO-, PALMITO, BAYCON, 
PRESUNTO, QUEIJO MUSSARELA, 
DOIS OVOS, 02 UNIDADES CARNE 
DE HAMBURGUE DE NO MININO 
150 GRAMAS, NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

UNID
ADE 

1180 5000 250 250 50 1000 1000 1200 30 776 0 300 250 50 100 50 200 11686 

6 33457 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 25 VINTE E CINCO 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, EMPADAS, 
SANDUÍCHES NATURAIS (ATUM, 
FRANGO E RICOTA), MÍNIMO DE 
04 (QUATRO) PORÇÕES POR 

PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO DE 
02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 02 
(DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (01 
LITRO), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (02 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 04 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (01 LITRO). 

UNID
ADE 

0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 
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7 33458 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 50 (CINQUENTA) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, EMPADAS, 
SANDUÍCHES NATURAIS (ATUM, 
FRANGO E RICOTA), MÍNIMO DE 
04 (QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO DE 
02 (DOIS) PORÇÕES POR 

PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 02 
(DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (02 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (04 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 06 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (02 LITROS). 

UNID

ADE 
107 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 115 

8 33459 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 100 (CEM) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, EMPADAS, 

SANDUÍCHES NATURAIS (ATUM, 
FRANGO E RICOTA), MÍNIMO DE 
04 (QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO DE 
02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 03 (TRÊS) 
PORÇÕES POR PESSOA; 
DOCINHOS (SONHO DE VALSA, 
BRIGADEIRO E SURPRESA) 
MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
PORÇÕES POR PESSOA; TORTA 
DOCE E SALGADA 
APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) 
KG CADA; SALADA DE FRUTAS; 
BEBIDAS: CAFÉ (04 LITROS), 
LEITE (01 LITRO), 

REFRIGERANTES (08 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 12 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (05 LITROS). 

UNID
ADE 

0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 

LOTE 02 - LUZIMANGUES/TO 
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1 31815 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO TENDO-PELO MENOS 2 
TIPOS DE SALADA, UMA OPÇÃO 
DE MASSA, UM TIPO DE ARROZ, 
UM TIPO DE LEGUMINOSA 
COZIDA (FEIJÃO, LENTILHA E/OU 
GRÃO DE BICO) E 2 OPÇÕES DE 
CARNE. LIVRE POR PESSOA. 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NO 

DISTRITO DE LUZIMANGUES 

UNID
ADE 

1350 300 120 180 50 500 200 2400 120 1500 0 300 150 200 500 100 100 8070 

2 31816 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, COM 
PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESC-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 TIPO 
DE SALADA 01 TIPO DE ARROZ 
(BRANCO, GREGA); 01 TIPO DE 
FEIJÃO (PRETO OU CARIOCA); 01 
TIPO DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NO 
DISTRITO DE LUZIMANGUES/TO 

UNID
ADE 

1250 750 0 500 50 500 1000 14400 60 1000 1200 150 600 250 500 100 50 22360 

3 31817 

CAFE DA MANHA CONTENDO: PÃO 
FRANCÊS OU BOLO OU PÃO DE 
QUEIJO (02 TIPO DIARIO) ---
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES / TO. 

KIT 2050 1300 0 200 50 0 1000 0 40 1000 0 100 100 200 1000 50 200 7290 

4 31818 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-,-
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS 
CADA. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

CENT
O 

2000 800 0 100 50 0 500 0 24 200 0 50 150 100 100 30 120 4224 

LOTE 03 - PALMAS/TO 
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1 31819 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO-MENOS 2 
TIPOS DE SALADA, UMA OPÇÃO 
DE MASSA, UM TIPO DE ARROZ, 
UM TIPO DE LEGUMINOSA 
COZIDA (FEIJÃO, LENTILHA E/OU 
GRÃO DE BICO) E 2 OPÇÕES DE 
CARNE. LIVRE POR PESSOA. 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NA 

CIDADE DE PALMAS/TO 

UNID
ADE 

2320 700 150 100 50 500 4000 2400 180 1000 0 100 230 300 700 100 72 12902 

2 31820 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, COM 
PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM--ALUMINIZADA OU 
ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA (BOVINA, 
SUÍNA OU FRANGO); E 01 
GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO PARA 
QUE NÃO HAJA REPETIÇÕES 
DIÁRIAS DAS OPÇÕES. NA 
CIDADE DE PALMAS/TO 

UNID
ADE 

1100 300 0 200 50 500 4000 14400 0 500 0 80 250 300 300 100 50 22130 
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ANEXO III 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, Centro 

Porto Nacional - TO 

 

 

Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e 

do CPF nº__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 

Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx), email: a participar do procedimento licitatório 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº 001/2022 FMAS Tipo MENOR PREÇO POR ITEM , 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA 

MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E AUTARQUIAS 

PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita no CNPJ 

nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, 

Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone (xx)xx, e-mail: OUTORGA-SE à pessoa acima 

qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 

transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar 

ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos 

pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos.  

 

Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa 

como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

 

Cidade-UF, ____ de ____________ 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional - TO 

 

 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo, CEP, 

telefone, cidade, estado], inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx],  

neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, 

residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

  

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII 

do Artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2007, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 FMAS e 

seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que 

tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento dos materiais 

conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando 

integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

Obs.: Documento meramente demonstrativo devendo ser apresentado em papel 

personalizado pela empresa ao Pregoeiro, no ato do credenciamento, FORA dos 

envelopes. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 

  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 

inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx] e inscrição Estadual nº  [xxxx], neste  ato  representada  pelo  

[cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita 

no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº 001/2022 FMAS, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as 

penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar 

nº123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de 

licitação, quando e no que couber. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Documento meramente demonstrativo devendo ser apresentado em papel 

personalizado pela empresa ao Pregoeiro, no ato do credenciamento, FORA dos 

envelopes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o 
licitante deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, 
emitida pela Junta Comercial do Estado, domicilio ou sede do licitante, ou outra 
na forma da Lei. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

REF: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 FMAS 

  

  

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – 

Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), 

(qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV):  

 

I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a 

presente data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação 

em licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter 

recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no 

processo licitatório 2022000081, objeto da PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 FMAS, 

promovido pelo Município de Porto Nacional, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos suficiente para 

a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos.  

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo licitatório, objeto da 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 FMAS, promovido pelo Município de Porto Nacional, 

Estado do Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade 

inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 

1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE                                 

 

       DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

IV - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, 

inciso III, da Lei 8.666/93.  
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V - DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

        DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 

5º da referida instrução. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos as presentes. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado 

da empresa licitante. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 001/2022 

FMAS, na qualidade de proponente que: 

  

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 

materiais caso se façam necessárias;  

 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem 

como, ao edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 001/2022 FMAS; 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: - Esta Declaração deverá fora dos envelopes. 

- Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional - TO 

 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. 001/2022 FMAS  

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                   No. da Inscrição Estadual:            No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                                                                Fax:  

E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE 

BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 2022000081, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 FMAS 

e seus Anexos, e na proposta apresentada pelas respectivas empresas, a qual integra este 

instrumento, independente de transcrição. 

  

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS e seus Anexos, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 

documentos que dela fazem parte.  

 

ITEM PRODUTO/DESRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
DOS ITENS 

PORTO NACIONAL / TO 

1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 

UNIDADE 8265   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO. 

1.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO. 

UNIDADE 2755   
COTA 

RESERVADA 

2 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 
TIPO DE SALADA 01 TIPO DE 
ARROZ (BRANCO, GREGA); 01 
TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE 
PRIMEIRA (BOVINA, SUÍNA OU 
FRANGO); E 01 GUARNIÇÃO 
(FAROFA, MACARRÃO, BATATA 
INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 49793   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

2.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESCARTÁVEL 
ALUMINIZADA OU ISOPOR Nº 09 
COM TAMPA, CONTENDO: 01 
TIPO DE SALADA 01 TIPO DE 
ARROZ (BRANCO, GREGA); 01 
TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE 
PRIMEIRA (BOVINA, SUÍNA OU 
FRANGO); E 01 GUARNIÇÃO 
(FAROFA, MACARRÃO, BATATA 
INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 

UNIDADE 16597   
COTA 

RESERVADA 
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OPÇÕES. NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

3 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) --
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. N A CIDADE 
DE PORTO NACIONAL / TO 

KIT 35828   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

3.1 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) --
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. N A CIDADE 
DE PORTO NACIONAL / TO 

KIT 11942   
COTA 

RESERVADA 

4 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-, 
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

CENTO 17265   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4.1 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-, 
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

CENTO 5755   
COTA 

RESERVADA 

5 

SANDUICHE DUPLO CONTENDO: 
PO DE HAMBUGUER, ALFACE, 
TOMATE, MILHO, EVILHA, 
PEPINO-, PALMITO, BAYCON, 
PRESUNTO, QUEIJO 
MUSSARELA, DOIS OVOS, 02 
UNIDADES CARNE DE 
HAMBURGUE DE NO MININO 
150 GRAMAS, NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

UNIDADE 8765   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

5.1 

SANDUICHE DUPLO CONTENDO: 
PO DE HAMBUGUER, ALFACE, 
TOMATE, MILHO, EVILHA, 
PEPINO-, PALMITO, BAYCON, 
PRESUNTO, QUEIJO 
MUSSARELA, DOIS OVOS, 02 
UNIDADES CARNE DE 
HAMBURGUE DE NO MININO 
150 GRAMAS, NA CIDADE DE 
PORTO NACIONAL/TO 

UNIDADE 2921   
COTA 

RESERVADA 

6 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 25 VINTE E CINCO 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 

UNIDADE 10   EXCLUSIVO 
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(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (01 
LITRO), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (02 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 04 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (01 LITRO). NA 
CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

7 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 50 (CINQUENTA) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (02 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (04 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 06 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (02 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 87   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

7.1 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 50 (CINQUENTA) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 

UNIDADE 28   
COTA 

RESERVADA 
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RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; TORTA DOCE E 
SALGADA APROXIMADAMENTE 
02 (DOIS) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (02 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (04 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 06 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (02 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

8 

FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAK PARA UMA MÉDIA 
ESTIMADA DE 100 (CEM) 
PESSOAS COM CARDÁPIO DE: 
SALGADOS VARIADOS 
(FOLHEADOS, COXINHAS, 
PASTEIS, BARQUETES, 
EMPADAS, SANDUÍCHES 
NATURAIS (ATUM, FRANGO E 
RICOTA), MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) PORÇÕES POR 
PESSOA; PÃES (PÃO DE QUEIJO, 
BATATA E DE MILHO), MÍNIMO 
DE 02 (DOIS) PORÇÕES POR 
PESSOA; SEQUILHOS DIVERSOS 
(NATA, GOIABA, MILHO E 
QUEIJO) MÍNIMO DE 03 (TRÊS) 
PORÇÕES POR PESSOA; 
DOCINHOS (SONHO DE VALSA, 
BRIGADEIRO E SURPRESA) 
MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
PORÇÕES POR PESSOA; TORTA 
DOCE E SALGADA 
APROXIMADAMENTE 04 
(QUATRO) KG CADA; SALADA DE 
FRUTAS; BEBIDAS: CAFÉ (04 
LITROS), LEITE (01 LITRO), 
REFRIGERANTES (08 LITROS), 
SUCO NATURAL (QUATRO 
SABORES - 12 LITROS), E 
ACHOCOLATADO (05 LITROS). 
NA CIDADE DE PORTO 
NACIONAL/TO 

UNIDADE 8   EXCLUSIVO 

PALMAS / TO 
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9 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO-MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 9677   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

9.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO- TENDO PELO-MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 3225   
COTA 

RESERVADA 

10 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM--ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

UNIDADE 16598   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

10.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM--ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 

UNIDADE 5532   
COTA 

RESERVADA 
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(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NA CIDADE DE 
PALMAS/TO 

DISTRITO DE LUZIMANGUES 

11 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO TENDO-PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES 

UNIDADE 6053   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

11.1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE NO 
RESTAURANTE, COM CARDÁPIO 
VARIADO TENDO-PELO MENOS 
2 TIPOS DE SALADA, UMA 
OPÇÃO DE MASSA, UM TIPO DE 
ARROZ, UM TIPO DE 
LEGUMINOSA COZIDA (FEIJÃO, 
LENTILHA E/OU GRÃO DE BICO) 
E 2 OPÇÕES DE CARNE. LIVRE 
POR PESSOA. DEVERÁ SER FEITO 
UM RODIZIO (VARIAÇÃO) DO 
CARDÁPIO PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES 

UNIDADE 2017   
COTA 

RESERVADA 

12 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESC-
DESCARTÁVEL ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 

UNIDADE 16770   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

12.1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, 
COM PESO MÍNIMO DE 750G.-
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM-DESC-
DESCARTÁVEL ALUMINIZADA 
OU ISOPOR Nº 09 COM TAMPA, 
CONTENDO: 01 TIPO DE SALADA 
01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO 
(PRETO OU CARIOCA); 01 TIPO 
DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUÍNA OU FRANGO); E 
01 GUARNIÇÃO (FAROFA, 
MACARRÃO, BATATA INGLESA, 
POLENTA, AIPIM OU LEGUMES). 
DEVERÁ SER FEITO UM RODIZIO 
(VARIAÇÃO) DO CARDÁPIO 
PARA QUE NÃO HAJA 
REPETIÇÕES DIÁRIAS DAS 
OPÇÕES. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

UNIDADE 5590   
COTA 

RESERVADA 

13 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) ---
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES / TO. 

KIT 5468   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

13.1 

CAFE DA MANHA CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS OU BOLO OU PÃO 
DE QUEIJO (02 TIPO DIARIO) ---
FRUTA (01 TIPO DIARIO) LEITE, 
ACHOCOLATADO OU SUCO (200 
ML) POR PESSOA. NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES / TO. 

KIT 1822   
COTA 

RESERVADA 

14 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-,-
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES/TO 

CENTO 3168   
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

14.1 

COFFEE BREAK CONTENTO: 
CENTO DE SALGADOS VARIADOS 
(PASTEL, COXINHA, RIZOLE-,-
CROQUETES E OUTROS) COM 
APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA. NO DISTRITO DE 

CENTO 1056   
COTA 

RESERVADA 
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LUZIMANGUES/TO 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias). 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: CONFORME ITEM 15 DO EDITAL 

 

DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: CONFORME ITEM 17 DO EDITAL 

 

*Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas e que aceitamos 

todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2022. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao 

Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS. 

OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA 

APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 FMAS 

 

 

Processo Administrativo nº 2022000081 

Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial nº 001/2022 FMAS - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E 

LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de 2022, o Município de Porto Nacional, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 14.797.309/0001-69, 

instalado na sede da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, à Av. Murilo Braga, 1887, Centro, 

Porto Nacional - TO, denominada Órgão Gerenciador, neste Ato representado por sua gestora 

Srª KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, brasileira, Casada, Enfermeira, portadora da 406.631 

SSP/TO e CPF Nº 941.976.951-87, residente e domiciliada em Porto Nacional – TO à Rua 

Anápolis, Qd 08, Lt 19, nº 430, Jardim Querido; denomina nesta Ata as partes: 

 

Órgãos Participantes:  

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Órgão Público do 

Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ nº 45.230.830/0001-43, instalado na  Rua ANTONIO 

AIRES, QUADRA 003 A LOTE 002, n° 2210 Centro, Porto Nacional - TO, CEP: 77.500-000, neste 

ato representado por sua Gestora, Sr.ª KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, brasileira, casada, 

Enfermeira, portadora do CPF nº 941.976.951-87, RG nº 406.631 SSP/TO, residente e 

domiciliado à Rua Anápolis, Qd 08, Lt 19, nº 430, Jardim Querido, Porto Nacional – TO. 

 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 06.083.271/0001-34, com sede na Av. Murilo Braga, 

1887, Centro, Porto Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª HELANE DIAS 

RODRIGUES, brasileira, União Estável, Pedagoga, portadora do CPF nº 852.319.321-91, RG nº 

382.474 SSP/TO, residente e domiciliada à Rua Argemiro Pereira de Assunção, Qd. 15, Lt. 55, 

Setor Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 
3. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA, 

DESENVOLVIMENTO URBANO, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ 

nº 27.029.184/0001-79, com sede na Av. Murilo Braga n° 1887, Centro em Porto Nacional - TO, 

neste Ato representada por seu Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG Nº 251.055 SSP-TO e CPF Nº 811.382.611-

49 residente e domiciliado na Av. Manoel José Pedreira, 837, Setor Aeroporto, nesta cidade;  

 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 29.979.137/0001-11, com sede na Rua Porto Nacional 

s/nº APM 01 e 02 Quadra 08, Vila Luzimangues, Porto Nacional - TO, neste Ato representado 

pelo Sr. Nicki Lauder Barros de Carvalho, brasileiro, solteiro, Bacharel em Direito, portador 

do CPF nº 790.621.301-78, RG nº 159.493 2ª Via, residente e domiciliado à Chácara 15, lote 15, 

Distrito de Luzimangues, Porto Nacional – TO. 
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5. SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 27.051.863/0001-44, com sede na Rua Francisco Aires, 338, Centro, 

em Porto Nacional - TO, neste Ato representada pelo Sr. FERNANDO ROBERTO WINDLIN, 

brasileiro, Geógrafo, C.I. nº 333.294, portador do nº CPF: 953.695.111-87, residente e 

domiciliado, Av. Avenida das Nações Unidas Nº 3434 Qd 19 Lt 07 Umuarama, Porto Nacional – 

TO. 

 
6. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 27.051.863/0001-44, com sede na Rua Francisco Aires, nº 338, Centro, em Porto 

Nacional – TO, neste Ato representada pela Srª MEIRE ANNY OLIVEIRA DE ALMEIDA 

MOREIRA, brasileira, casada, Jornalista, portadora do CPF nº 853.199.961 -87, RG nº 390.591 

SSP/TO, residente e domiciliada à Rua 06, Qd 13, Lote 10, Parque Eldorado, Porto Nacional – 

TO.  

 
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ (MF) nº 27.051.511/0001-99 sito a Av. Murilo Braga, 1.887, centro, Porto Nacional 

– TO. Doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Diógenes 

Gonçalves Albuquerque Filho, brasileiro, divorciado, Educador Físico, Policial (Reserva), 

Empreendedor, portador do CPF nº 889.519.871-91, RG nº 1.198.513  SSP/TO, residente e 

domiciliado á Rua Minas Gerais, Quadra 08, Lote 03, S/Nº, Jardim Querido, Porto Nacional – TO. 

 
8. SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50, sito a Av. Murilo Braga, 1.887, centro, Porto 

Nacional – TO, neste ato representado pelo Srª. Neylysânia Carneiro de Sousa Martins, 

brasileira, casada, assistente administrativo (nomeada Secretária de Planejamento e Inovação), 

portadora do CPF nº 012.884.131-14, RG nº 670.236 SSP/TO, residente e domiciliada na Rua 05 

Quadra 238 lote 16  Setor Imperial Porto Nacional Tocantins. 

 
9. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 27.051.922/0001-

84, com sede na Rua Av. Murilo Braga, 1887, Centro em Porto Nacional - TO,  neste Ato 

representado por seu gestor Sr. LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA, brasileiro, casado, 

Administrador/ Agente de Fiscalização de Tributos, portador do CPF nº 698.987.071-00, RG nº 

258.193 SSP/TO, residente e domiciliado à rua Maria Pinto de Oliveira, Qd. 17, Lote 18, setor 

Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 27.051.881/000126, com sede na Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto 

Nacional - TO, neste ato representado por seu Gestor Sr. LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA, 

brasileiro, casado, Administrador/ Agente de Fiscalização de Tributos, portador do CPF nº 

698.987.071-00, RG nº 258.193 SSP/TO, residente e domiciliado à rua Maria Pinto de Oliveira, 

Qd. 17, Lote 18, setor Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

EMPREENDEDORISMO, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ n 

CNPJ:37.622.310/0001-58, com sede na Av Murilo Braga n 1887 Centro, Porto Nacional – TO, 

neste Ato representada pelo AGAMENON ABREU OLIVEIRA, CPF: 331.406.931-68 Rg 

1418087 2 via SSP – GO, brasileiro, casado residente domiciliado na rua Rubens Reis Pereira de 

Andrade 618 jardim Brasília, Porto Nacional-TO. 
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12. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ (MF) nº 28.182.282/0001-04, com sede na Av. Murilo Braga, nº. 

1.887, Centro, Porto Nacional – TO, neste ato representado pelo Sr.  Fabricio Machado Silva, 

brasileiro, Casado, engenheiro, CPF: 001.308.091-10 e RG 953.051 SSP \TO, residente no 

Loteamento Residencial Portal do Lago 23, Qd. 04 Rua 05 / Luzimangues, Porto Nacional – TO. 

 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1055, Setor Aeroporto em Porto Nacional - TO, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 11.315.054/0001-62, neste ato representado por sua 

Gestora a Sr. ª Lorena Martins Vilela, brasileira, casada, Enfermeira, portadora do CPF nº 

015.155.551-60, RG nº 344.987 SSP/TO, residente e domiciliada à Rua Cora Francisco de 

Carvalho, s/n, Qd 05, Lt 55, Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 
14. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ (MF) nº 29.902.435/0001-03, sito a Av. Murilo Braga, nº 1887, 

Setor Centro, Porto Nacional – TO. Representado pelo Sr. MURILO FERREIRA DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, Acadêmico de Agronomia, inscrito no CPF nº 025.624.411-17, portador da 

Cédula de Identidade nº 936.792 SSP/TO, residente e domiciliado, Rua Se Qd. 2 Lt. 175, Vila 

Operaria, Porto Nacional – TO; 

 
15. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 45.316.509/0001-86, com sede na Av. Murilo Braga, nº. 1.887, Centro, 

Porto Nacional – TO, neste Ato representada pela Srª SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO 

SANTOS, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em Logística, portadora do CPF nº 031.550.311-40, RG 

nº 1024093 SSP/TO, residente e domiciliada à Avenida Sergipe n°1705 qd 19 lt 11 Setor Novo 

Planalto. 

 
16. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 27.051.708/0001-28, com sede na Av. Murilo Braga,  nº 

1887, Centro, Porto Nacional - TO,  neste ato representado pelo Sr.   Silvaney Rabelo da 

Rocha, brasileiro, solteriro, Contador, C.I. Nº 670183 SSP-TO, portador do CPF nº 003.395.281-

76, residente e domiciliado na Praça do Centenário, nº 842, casa 01, Centro –Porto Nacional- 

TO.  

 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

I. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx], Inscrição 

Estadual n. [xxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], 

portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado 

civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 

23.01.2013, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 

8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas 

condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

001/2022 FMAS e seus anexos: 

 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº 001/2022 FMAS, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE 

BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS das 

respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão 

Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS, realizado em __/___/2022, conforme ata de sessão, 

conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial SRP Nº 

001/2022 FMAS, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1.993, e, conforme Termo de Homologação de ___/___/2022, tudo constante 

no Processo Administrativo nº 2022000081, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata 

de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1  O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, 

COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 2022000081, Edital do Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS e seus 

Anexos. 

1.2 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 

constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade.  

2.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 

por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou 

não ser aceito pela Administração. 

2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 

prazo fixado, dela será excluída. 

2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.1 ou havendo 

recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM).  

2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 FMAS, 

terá seu extrato publicado Diário Oficial do Estado do Tocantins, no Diário Oficial da União 

(quando necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL durante sua vigência. 

2.3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E LOCAL DE 

ENTREGA / FORMA DE FORNECIMENTO 

(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73, 74, 75 e 76) 

3.1 Local de entrega será combinado entre as partes, 03 (três) dias antes dos eventos, que 

poderá ser no local/endereço do contratante ou em local externo a ser definido. 

3.2 Todo(s) e qualquer ônus/custos decorrente da entrega/fornecimento das refeições são de 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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responsabilidade da CONTRATADA, incluindo acondicionamento, embalagens, descartáveis, mão 

de obra, inclusive movimentação/transporte (delivery), até a localização dos eventos, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, também 

auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s) mesa(s) onde os mesmos serão 

servidos;    

3.2.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do 

artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta 

ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento 

definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo: 

3.3 A entrega definitiva, será após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará em 

até 01 (uma) hora antes do evento, o recebimento será realizado pelo servidor competente 

designado pelo Órgão Contratante. 

3.4 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos gêneros alimentícios e produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, dentro do período do evento;  

3.5 Independentemente da aceitação, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário 

substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e 

exigido no Termo de Referência. 

3.6 O Órgão Gerenciador se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se 

estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não 

esteja dentro do padrão de qualidade e apresente irregularidades. 

3.7 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora sem ônus para a contratante. 

3.8 Caso seja verificada qualquer irregularidade, incompatibilidade, inconsistência, o objeto 

deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 01 (uma) hora, não 

considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de 

compatibilidade será também aplicado aos produtos/material encaminhado pela contratada em 

substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da demanda 

definitivamente recebido e aceito; 

  

3.9    As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário pré-estabelecido.    

3.10  A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 1(um) 

evento/ entrega simultaneamente e em locais diferentes.  

3.11  A Contratada garantirá a qualidade dos produtos/serviços, ficando sujeita às penalidades 

previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

3.12 Os objetos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial do Município, até findar a vigência da mesma ou termino do 

quantitativo estimado.  

3.13 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de 

Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 

Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

3.14 A empresa vencedora deverá fornecer com qualidade os objetos licitados durante 12 (doze) 

meses, conforme a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato firmado, sem causar 

quaisquer prejuízos a este Município. 

3.15 As marmitex’s serão solicitadas ao fornecedor no prazo mínimo de 01 (uma) hora de 

antecedência. 

3.16 As refeições SELF-SERVICE deverão ser fornecidas conforme horário comercial estipulado 

no estabelecimento após apresentação da ordem de fornecimento. 

3.17 Os serviços de coffee break deverão ser executados nos locais, previamente determinados 

pela CONTRATANTE, em até 72 horas antes do evento, mediante comunicação formal do gestor 

do contrato. 

3.18 As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que serão consumidas; 

3.19 As refeições diárias tipo marmitex e lanche deverão ser fornecidas nos dias úteis, sábados, 

domingos e feriados de acordo com a ordem de fornecimento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 

Lei 8.666/93, art. 40, XIV) e do reajuste de preços (Lei 8.666/93, art. 55, III e art. 40, XI e IN 

02/2008/MPOG, art. 19, X e 38). 

 

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

na Diretoria de financeira desde que tenha ocorrido a efetiva entrega do objeto da presente 

licitação. A emissão das faturas da (s) licitante (s) vencedora (s) será emitida assim que seja 

entregue a nota de empenho referente ao total dos itens solicitado pelas Secretarias/Fundos 

Municipais, responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por funcionário autorizado do 

órgão responsável. 

 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas nominalmente para a contratante conforme o montante 

dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações de aquisição referente ao 

montante solicitado. 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.  

4.4 Cada nota fiscal deverá ser, atestada, acompanhada da liquidação, relatório do fiscal do 

contrato, certidão negativa de tributos e certidão negativa de dívida ativa no âmbito municipal 

emitida pela Secretaria da Fazenda, bem como a apresentação dos documentos de comprovação 

de regularidade fiscal constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme 

atualizações legais. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da 

Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos objetos e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Fundo Municipal de 

Assistência Social, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

5.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

e) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

f) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento dos órgãos integrantes da 

licitação. 

6.2 As despesas deste processo licitatório correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pelo setor competente no ato do empenho ou na formalização do 

Contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013.  

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

(8.666/93, art. 55, VII) 

7.1 DO (S) FORNECEDOR (ES) BENEFICIÁRIO(S) DA ARP: 

a) Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da 

proposta de preços, da Ata de Registro de Preços e do Contrato a serem firmados, em 

conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom 

andamento da rotina de funcionamento da contratante. 

b) Cumprir todas as orientações da contratante, para o fiel desempenho das atividades 

específicas. 

c) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às 

reclamações formuladas. 

d) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando 

imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos. 

e) Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços. 

f) Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para 

representá-la sempre que for preciso. 

g) Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 

substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares do órgão adquirente. 

h) Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, incluído o 

cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como também materiais de 

segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do 

contrato; 

i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Administração. 

j) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da contratante.  

k) Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da contratante, 

quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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l) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 

quando da realização dos serviços. 

m) Comunicar ao fiscal designado pela contratante, por escrito, qualquer anormalidade ou 

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais 

mudanças dos detalhes por parte da contratante, durante o planejamento do evento.  

n) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas 

no Edital. 

o) Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as eventuais falhas, imediatamente após 

sua verificação. 

p) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo o local do evento sempre em 

perfeita ordem. 

q) Produzir, embalar, acondicionar e transportar os alimentos obedecendo as normas legais, 

dentro de rigorosos padrões de higiene. 

r) Dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes do 

evento, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para alimentação, e 

ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom atendimento; 

s) Servir os alimentos em perfeitas condições de consumo, dentro de seu prazo de validade, sem 

propriedades tóxicas ou alergênicas, responsabilizando-se  pela qualidade dos mesmos, restando 

certo que a contratante não disponibilizará ao fornecedor, fritadeira, forno, fogão, freezer, 

geladeira, e quaisquer outros possíveis equipamentos, não cabendo nenhuma responsabilidade 

da guarda daqueles porventura utilizados na prestação do serviço.  

s1) Será entendida como perfeitas condições de consumo os alimentos servidos dentro das 

características de aquecimento (pratos quentes, etc) ou  refrigeração (pratos frios, sucos, etc). 

t) Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a 

realização de qualquer evento. 

u) Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. 

v) Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção dos 

alimentos e de estocagem dos produtos. 

w) A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo a 

CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta. 

7.2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços; 

b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

c) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 

g) Arcar com as despesas de publicação da ARP; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 

para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

 

j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados da ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da ARP; 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

l) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório; 
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o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 

desde que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a 

aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 

ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de 

utilizar a presente ARP; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias 

previsto no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, 

quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a 

contratação. 

15.2.1. O Órgão Gerenciador, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido, poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

7.3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; 

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

d) Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

e) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP e levar ao conhecimento do Órgão Gerenciador; 

f) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

7.4. DO (S) ÓRGÃO (S) NÃO PARTICIPANTE(S) 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não 

excedendo a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ARP 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do 

Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador; 

 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 
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h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 

para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 

desde que não haja impedimento legal para o ato. 

7.5 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

Caberá à Contratada, ainda: 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

• Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

 

8.1 A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado por Portaria pela 

Administração do Órgão Gerenciador e Participantes, à qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, fazer relatório de todas as entregas, e de tudo dará 

ciência à Administração do órgão. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3 Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá as 

disposições constantes na lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.  A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

9.1.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

9.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

9.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

9.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

9.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

9.2.1 Pela Detentora quando: 

9.2.1.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.2.1.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes 

do pedido de fornecimento pela contratante. 

9.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 

formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 

da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

DETENTORA/FORNECEDORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos 
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incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

9.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

9.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

9.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da ultima publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 

8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, normas municipais pertinentes e  demais normas em vigor 

e respectivas atualizações. 

10.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

10.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador.  

10.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.   

10.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

10.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

10.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Lei 8.666/93, art. 55, VII) 

11.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

11.1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado 

sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 

11.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste Termo de Referência, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula 

trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da 

proposta, até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora. 

 

11.1.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, 

por infração, com prazo de imediato para a efetiva substituição dos objetos. 

11.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
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impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 

Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 

b) Pelo atraso ou retardamento na execução da entrega dos objetos licitados, em relação ao 

prazo proposto e aceito.                                                    

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) Comportamento inidôneo: considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Fraude na execução do contrato; 

f) Falha na execução do contrato. 

11.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 

20.2 deste Termo de Referência. 

11.4 A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 

II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a. ADVERTENCIA por escrito; 

 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte 

contratual não cumprida a juízo da Administração; 

 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber das Secretarias e Fundos Municipais/Prefeitura, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 

Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

11.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 

aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 

11.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo com ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

12.1 As quantidades estimadas do objeto licitado afetas aos Órgãos Gerenciador e Participante 

estão elencadas a seguir:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 25.01.2013, na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da 

Lei nº 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial SRP nº 001/2022 FMAS e Processo 

Administrativo nº 2022000081. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica 

eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de 

duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Porto Nacional – TO  _____ de  ______________ de 2022. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

Órgão Gerenciador 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL 

HELANE DIAS RODRIGUES 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL 

NICKI LAUDER BARROS DE CARVALHO 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

FERNANDO ROBERTO WINDLIN 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

MEIRE ANNY OLIVEIRA DE ALMEIDA MOREIRA 

Órgão Participante 

 

 

 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

75 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

DIÓGENES GONÇALVES ALBUQUERQUE FILHO 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 

NEYLYSÂNIA CARNEIRO DE SOUSA MARTINS 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA 

Órgão Participante 

 

 

SECRTARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO 

AGAMENON ABREU OLIVEIRA 

Órgão Participante 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL 

FABRICIO MACHADO SILVA 

Órgão Participante 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL 

LORENA MARTINS VILELA 

Órgão Participante 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL 

MURILO FERREIRA DA SILVA 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO SANTOS 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA 

SILVANEY RABELO DA ROCHA 

Órgão Participante 

 

EMPRESA(s) 

DETENTORA DA ATA SRP 
Testemunhas: 

1. CPF: 

 

2. CPF: 
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A N E X O  X  

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 

MARMITEX, SELF SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA 

ATENDER TODOS OS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERENCIA, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA __________________. 

 

a) CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 

14.797.309/0001-69, instalado na sede da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, à Av. Murilo 

Braga, 1887, Centro, Porto Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª KEILA 

VIANA RIBEIRO MACIEL, brasileira, Casada, Enfermeira, portadora da 406.631 SSP/TO e CPF 

Nº 941.976.951-87, residente e domiciliada em Porto Nacional – TO à Rua Anápolis, Qd 08, Lt 

19, nº 430, Jardim Querido. 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 

___________________,  na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº 

________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1 O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Presencial SRP nº 001/2022 

FMAS, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, conforme Termo de Homologação de ___/___/2022, tudo constante no Processo 

Administrativo nº 2022000081, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ 

DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER TODOS OS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com a quantidade, condições e 

especificações constantes neste Instrumento Contratual, no Termo de Referência (Anexo II) do 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 FMAS e demais Anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E LOCAL DE 

ENTREGA / FORMA DE FORNECIMENTO 

(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73, 74, 75 e 76) 

3.1 Local de entrega será combinado entre as partes, 03 (três) dias antes dos eventos, que 

poderá ser no local/endereço do contratante ou em local externo a ser definido. 

3.2 Todo(s) e qualquer ônus/custos decorrente da entrega/fornecimento das refeições são de 

responsabilidade da CONTRATADA, incluindo acondicionamento, embalagens, descartáveis, mão 

de obra, inclusive movimentação/transporte (delivery), até a localização dos eventos, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, também 

auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s) mesa(s) onde os mesmos serão 

servidos;    
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3.2.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do 

artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta 

ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento 

definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo: 

3.3 A entrega definitiva, será após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará em 

até 01 (uma) hora antes do evento, o recebimento será realizado pelo servidor competente 

designado pelo Órgão Contratante. 

3.4 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos gêneros alimentícios e produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, dentro do período do evento;  

3.5 Independentemente da aceitação, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário 

substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e 

exigido no Termo de Referência. 

3.6 O Órgão Gerenciador se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se 

estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não 

esteja dentro do padrão de qualidade e apresente irregularidades. 

3.7 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora sem ônus para a contratante. 

3.8 Caso seja verificada qualquer irregularidade, incompatibilidade, inconsistência, o objeto 

deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 01 (uma) hora, não 

considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de 

compatibilidade será também aplicado aos produtos/material encaminhado pela contratada em 

substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da demanda 

definitivamente recebido e aceito; 

3.9    As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário pré-estabelecido.    

3.10  A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 1(um) 

evento/ entrega simultaneamente e em locais diferentes.  

3.11  A Contratada garantirá a qualidade dos produtos/serviços, ficando sujeita às penalidades 

previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

3.12 Os objetos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial do Município, até findar a vigência da mesma ou termino do 

quantitativo estimado.  

3.13 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de 

Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 

Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

3.14 A empresa vencedora deverá fornecer com qualidade os objetos licitados durante 12 (doze) 

meses, conforme a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato firmado, sem causar 

quaisquer prejuízos a este Município. 

3.15 As marmitex’s serão solicitadas ao fornecedor no prazo mínimo de 01 (uma) hora de 

antecedência. 

3.16 As refeições SELF-SERVICE deverão ser fornecidas conforme horário comercial estipulado 

no estabelecimento após apresentação da ordem de fornecimento. 

3.17 Os serviços de coffee break deverão ser executados nos locais, previamente determinados 

pela CONTRATANTE, em até 72 horas antes do evento, mediante comunicação formal do gestor 

do contrato. 

3.18 As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que serão consumidas; 

3.19 As refeições diárias tipo marmitex e lanche deverão ser fornecidas nos dias úteis, sábados, 

domingos e feriados de acordo com a ordem de fornecimento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

 

4.1 A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado por Portaria pela 

Administração do Órgão Gerenciador e Participantes, à qual competirá dirimir as dúvidas que 
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surgirem no curso da execução do contrato, fazer relatório de todas as entregas, e de tudo dará 

ciência à Administração do órgão. 

4.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3 Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá as 

disposições constantes na lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 

5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do fornecimento objetos deste 

contrato, o preço total de R$_________ ( __________________). 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

5.2 A cada fechamento de mês, isto é, no último dia útil do mês, a empresa vendedora deverá 

fornecer relatório do fornecimento. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, do mês subsequente ao do fornecimento, através de transferência bancário na 

conta corrente da contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

5.3 Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 

inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. “XIII - a obrigação do contratado de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.” Comprovação da situação 

de regularidade fiscal da contratada perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Estadual, Municipal 

e Justiça do Trabalho; 

5.4 O Departamento Financeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, somente autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto licitado, o 

necessário ATESTO do fornecimento pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. Bem 

como, a apresentação do relatório do fiscal do contrato, apresentando a devida prestação dos 

serviços conforme o termo de referência; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento dos órgãos integrantes da 

licitação. 

6.2 As despesas deste processo licitatório correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pelo setor competente no ato do empenho ou na formalização do 

Contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O Prazo de execução do contrato, bem como a vigência do mesmo será de 12 (doze) meses 

a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM); 

7.2 O Contrato terá seu extrato publicado no site do município de Porto Nacional/TO, e a sua 

íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Lei 8.666/93, art. 55, VII) 

8.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

8.1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado 

sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

79 

 

8.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste Termo de Referência, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula 

trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da 

proposta, até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora. 

8.1.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, 

por infração, com prazo de imediato para a efetiva substituição dos objetos. 

8.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 

Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 

b) Pelo atraso ou retardamento na execução da entrega dos objetos licitados, em relação ao 

prazo proposto e aceito.                                                    

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) Comportamento inidôneo: considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Fraude na execução do contrato; 

f) Falha na execução do contrato. 

8.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 

20.2 deste Termo de Referência. 

8.4 A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 

II.Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

 

a. ADVERTENCIA por escrito; 

 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 

não cumprida a juízo da Administração; 

 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber das Secretarias e Fundos Municipais/Prefeitura, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 

Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

8.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 

aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 

8.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo com ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.  O Contrato o poderá ser rescindida de pleno direito: 
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9.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

9.1.1 A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e deste 

contrato; 

9.1.2 A contratada não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

9.1.3 A contratada der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

9.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

9.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

9.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

9.2.1 Pela Contratada quando: 

9.2.1.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.2.1.2 A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes 

do pedido de fornecimento pela contratante. 

9.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços e contrato, enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 

bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, 

mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 

77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

DETENTORA/FORNECEDORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

9.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

9.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

9.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da ultima publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 

10.1 É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos 

sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

10.2 A Contratante, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos 

a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos 

prazos legais. 

10.3 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

do objeto contratual, correrão por conta da Contratada. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

11.1.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não 

haja impedimento legal para o fato; 

11.1.3 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
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11.1.4 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, 

que fará o acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto 

contratado; 

11.1.5 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela 

Contratada, referentes às suas aquisições; 

11.1.6 Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

11.1.7 Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

11.1.8 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

11.1.9 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Fundo; 

11.1.10 Informar, diariamente, a quantidade de refeições e o tipo a serem entregues no dia 

seguinte; 

11.1.11 Informar, com antecedência mínima de 02 (duas) hora, eventuais acréscimos ou 

diminuição da quantidade referida no item acima; 

11.1.12 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.13 Fornecer os dados e informações completas para o correto fornecimento das 

alimentações pela CONTRATADA; 

11.1.14 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
11.2.1 Prestar serviços de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo 

de Referência. 

11.2.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e 

qualificação exigidas na formalização do contrato. 

11.2.3 Substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer alimento que não esteja em 

perfeita condição de consumo. 

11.2.4 Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com despesas decorrentes 

de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados durante a 

execução do serviço; 

11.2.5 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as 

solicitações da CONTRATANTE, no cumprimento do estabelecido no edital. 

11.2.6 Entregar/Servir as refeições todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados ou 

conforme a necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social, nos locais e horários 

estabelecidos, conforme descrição no quando do item 5. 

11.2.7 Substituir a refeição ou embalagem, as suas expensas, e sob pena de aplicação de 

sanções cabíveis, desde que solicitado pelo responsável pelo recebimento, eventualmente 

entregues em desacordo com as especificações do Termo de Referência e do cardápio 

autorizado, ou que apresente vicio de qualidade, peso inferior, validade ou má aceitação. 

11.2.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

7.2.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 

8.666/93. 

11.2.10 Arcar com todos os ônus necessários a completa execução dos serviços; 

11.2.11 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar com o GESTOR DO CONTRATO, dos assuntos 

relacionados com a execução do Contrato; 

11.2.12 Zelar para que seus funcionários atendam a contratada com presteza; 

7.2.13 Comunicar ao GESTOR DO CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a 

execução dos serviços; 
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11.2.14 Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem previa e 

expressa anuência de cada secretaria; 

11.2.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

11.2.16 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2.17 Responsabilizar-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos fornecidos, os 

quais deverão ser imediatamente substituídos, sempre que não atenderem as exigências do 

controle de qualidade estabelecida pela Vigilância Sanitária. 

11.2.18 E de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração publica 

qualquer mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes nas Leis 

nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Edital do Pregão Presencial SRP nº 001/2022 FMAS, e 

Processo Administrativo nº ____________. 

13.2 E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 03 (tres) 

vias de igual teor e forma. 

 

Porto Nacional, Estado do Tocantins, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1___________________________________________________CPF_____________________ 

 

2___________________________________________________CPF _____________________ 
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A N E X O  X I  

 

J U S T I F I C A T I V A  Í N D I C E S  F I N A N C E I R O S  

 

J u s t i f i c a t i v a  d o s  Í n d i c e s  F i n a n c e i r o s  –  P R E GÃ O  P R E S E N C I A L  S R P  N º  

0 0 1 / 2 0 2 2  F M A S  

licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 001/2022 FMAS, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTAS RESERVADAS DE ATÉ 25% E ITENS EXCLUSIVOS À 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-

SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices de 

Liquidez Corrente e Liquidez Geral, apurados pelas fórmulas abaixo: 

 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

ILG = AC + RLP 

          PC + ELP 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = __AT___ 

          PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

ILC = AC 

          PC 

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 

IEG = PC + ELP 

          AT 

Onde: 

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total  

RLP = Realizável a Longo Prazo. 

 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em 

valores condizente com o valor estimado desta contratação e da especificidade do objeto, com 

intuito de avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente 

demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em 

dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto 

prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez 

Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que 

se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo 

prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros 

suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade 

das atividades da empresa. O Índice de Solvência Geral serve para demonstrar quanta garantia 

a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas. Ou seja, sua 

capacidade de quitação de todas as pendências. Índice de Solvência Geral maior do que 1,00 é 

indispensável para comprovação da boa situação financeira. O Índice de Endividamento Geral 

demonstra a proporção do endividamento da empresa em comparação com o total de seu ativo, 
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quanto menor este índice, menor é o comprometimento do seu capital em curto prazo para 

quitação de suas dívidas, para esta licitação será exigido um IEG menor ou igual a 0,5. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a 

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis para a execução deste objeto.  

 

Porto Nacional – TO, xx de xxxx de 2022. 

 

 

 

 

 

 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Decreto N° 032/2021 

 

 

 

 

Wilington Izac Teixeira 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

85 

 

 

A N E X O  X I I  

 

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  D E  E D I T A L  

Declaro(amos) para os devidos fins, que recebi(emos) nesta data, da Comissão Permanente de 

Licitação do MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, o edital e seus respectivos anexos referente à 

Licitação Pública a ser realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 

FMAS, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM , cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX, SELF-

SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, conforme consta no Processo Administrativo nº 2022000081.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

 

______________________, ____ de _________ de 2022. 

 

     

____________________________________________ 

                                            (assinatura do representante e carimbo do CNPJ da empresa) 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO* 

*dispensados somente os dados que já constarem no carimbo 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

  

TEL:  

E-MAIL:  

 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este 

formulário/recibo, devidamente preenchido para a Comissão de Licitações, através do e-mail: 

cplportonacional@gmail.com. 

A não entrega ou envio do recibo exime a Comissão de Licitação, da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


